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ACTA N.º 23 
Aos dois dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e noventa e nove, no 

Salão Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a 
Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DR.ª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA 

VEREADORES: RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ENG. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO* 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 ENG. FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Dr. SÉRGIO CARVALHO JORGE 
DA SILVA Director do Departamento de Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENG. 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQTº. ANTÓNIO VEIGA 
MOREIRA DE FIGUEIREDO para apresentação dos processos de loteamento; por parte do 
Departamento de Obras Municipais, o ENG.º CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES, para 
apresentação dos processos de obras municipais. 

** 

O Senhor Vereador RAUL MIGUEL DE CASTRO , chegou eram dezasseis 
horas, estando a reunião na última intervenção da deliberação N.º1409/99 

** 

APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 99.05.26., cuja leitura foi dispensada por ter sido 
previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram quinze horas, com 
a seguinte Ordem de Trabalhos: 



99.06.02 

CMLeiria/Acta n.º 23 

.0771-(2) 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

463/93 MARIA NATÉRCIA IRENE DIAS MENDES ROCHA 
1338/93 HENRIQUE & GAMEIRO, LD.ª 
1302/94 MANUEL DE JESUS QUINTINO 

454/97 CONSTRUIVO – SOC. DE CONSTRUÇÕES, LD.ª 
1342/97 MANUEL OLIVEIRA E SILVA 
1664/97 APIFA – ASSOC. APOIO IDOSOS E CRIANÇAS N.ª SR.ª FÁTIMA 
1684/97 RUI ANTÓNIO FAUSTINO 

264/98 JOSÉ AUGUSTO FILIPE DA COSTA SANTOS 
1485/98 CARLOS ALBERTO VIEIRA 
1564/98 MARTINS & GAMEIRO, LD.ª  
1570/98 JOSÉ ALMEIDA DA CONCEIÇÃO 
1607/98 FAUSTINO LOPES FERREIRA 
1608/98 FAUSTINO LOPES FERREIRA 
1609/98 ANTÓNIO DE SOUSA FADIGAS 
1628/98 ANTÓNIO TAVARES DOS SANTOS 
1646/98 NOVA LEIRIA – IMOBILIÁRIA, S.A. 

103/99 AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS, LD.ª 
112/99 EDIFOZ – EMP. IMOBILIÁRIOS, S.A . 
135/99 RUI JORGE FERREIRA MARTINHO 
164/99 JOSÉ DOS SANTOS ALVES 
170/99 CARLOS ALBERTO DE JESUS FAUSTINO 
172/99 LUÍS MIGUEL DOS SANTOS BATISTA 
187/99 EMIDIO DAS NEVES MAJOR 
217/99 DUARTE NUNO DE CASTRO TAVARES 
291/99 EDIFOZ – EMP. IMOBILIÁRIOS, S.A . 
319/99 FAUSTINO LOPES FERREIRA E OUTROS 
336/99 ANTÓNIO JOSÉ MONTEZ, LD.ª 
450/99 ESMERALDO GONÇALVES MARQUES 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE INFORMAÇÃO N.º: 

147/98 MARIA MANUELA FILIPE DIAS PEREIRA DO VALE 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO DE V.H. N.º: 
6/98 ÁLVARO MARQUES DOS SANTOS 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTOS N.ºS. : 

29/75 JOSÉ RODRIGUES FERREIRA DIAS 
28/80 JÚLIO MENDES ALVES E OUTROS 
17/90 MANUEL NICOLAU CASEIRO 
24/90 CMP – CIMENTOS DE MACEIRA E PATAIAS, S.A. 
28/95 JOAQUIM FERREIRA PEDROSA 

9/99 FUNDAÇÃO BISSAYA BARRETO 

PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS INFORMAÇÃO PRÉVIA DE LOTEAMENTO 

131/98 MANUEL CARREIRA DOS SANTOS E OUTRO 
1/99 ADRIANO NEVES OLIVEIRA 
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PONTO NÚMERO SEIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS N.º S.: 

T 373/95 CONSTRUÇÃO DA PISCINA COBERTA DE APRENDIZAGEM DA 
MACEIRA – 1.ª FASE – INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

T 505/95 RECLAMAÇÃO DE OTÍLIA DE CAMPOS RODRIGUES RESENDE, PELA 
DANIFICAÇÃO DOS CEDROS JUNTO DA HABITAÇÃO PELOS 
FUNCIONÁRIOS DESTE MUNICÍPIO – INDEMNIZAÇÃO POR 
ESTRAGOS CAUSADOS NUMA VEDAÇÃO 

T 242/98 REPARAÇÃO, MELHORAMENTO E RECTIFICAÇÃO DA E.M. DE 
PORTO CARRO – TROÇO ENTRE A MACEIRINHA E O LIMITE DO 
CONCELHO – 1.ª FASE – ACTAS DAS COMISSÕES DE ABERTURA E 
ANÁLISE DE PROPOSTAS 

PONTO NÚMERO SETE 

- PROCESSO DE INQUÉRITO 
- EMPREITADA DE EXECUÇÃO DOS CAMINHOS DE CIRCULAÇÃO E VEDAÇÃO NA 

ETAR DE OLHALVAS 
- EMPREITADA DE SANEAMENTO DE VÁRIOS ARRUAMENTOS DA FREGUESIA DE 

MARRAZES – 6.ª FASE (ALTERAÇÃO) E REMODELAÇÃO NA REDE PÚBLICA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA – PARTES A, C E D – APROVAÇÃO DE MINUTA DE 
CONTRATO 

- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

PONTO NÚMERO OITO 

- BALANCETE 
- PROPOSTA DE CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO PARA O SMAS – 300.000 

CONTOS 
- PROPOSTA DE CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO PARA A CML – 778.500 CONTOS 

PONTO NÚMERO NOVE 

- CEMITÉRIO – SUBSTITUIÇÃO DO AUXILIAR DE AUTÓPSIAS 
- LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO 

PONTO NÚMERO DEZ 

- ABERTURA DE CONCURSO INTERNO DE ACESSO GERAL PARA UM LUGAR DA 
CARREIRA DE AFERIDOR DE PESOS E MEDIDAS NA CATEGORIA DE 
ESPECIALISTA PRINCIPAL 

- ABERTURA DE CONCURSO INTERNO DE ACESSO LIMITADO PARA PROVIMENTO 
DE QUATRO LUGARES DE FISCAL MUNICIPAL NA CATEGORIA DE 1.ª CLASSE 

- ABERTURA DE CONCURSO INTERNO DE ACESSO GERAL PARA A CARREIRA DE 
TÉCNICO PROFISSIONAL DE ARQUIVO NA CATEGORIA DE ESPECIALISTA 

PONTO NÚMERO ONZE 

- TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – ANO LECTIVO 1999/2000 
- BOLSAS DE ESTUDO – ISLA 
- ESCOLA DO 1.º CEB DE LEIRIA N.º 3 (ARRABALDE) - REFEITÓRIO 
- ESCOLA DO 1.º CEB DE LOUREIRA - REFEITÓRIO 
- AGRUPAMENTO DE CRUZ D’AREIA - REFEITÓRIO 
- PROGRAMA DE EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

(APOIO SOCIAL) – TRANSFERÊNCIA DE VERBA 
- REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NA ASSEMBLEIA DE ESCOLA 
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PONTO NÚMERO DOZE 

- EQUIPAMENTO EM MADEIRA PARA O PARQUE INFANTIL DO PARQUE DE 
CAMPISMO 

PONTO NÚMERO TREZE 

- PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO N.º 120/97, EM QUE É ARGUIDA A FIRMA 
“BRILHANTINO & IRMÃO, LD.ª” 

- PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO N.º 12/97, EM QUE É ARGUIDA A FIRMA 
“MEIGAL, ALIMENTAÇÃO, S.A.” 

- PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO N.º 61/97, EM QUE É ARGUIDA A “CLINICA 
DA SAÚDE DE LEIRIA” 

- PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO N.º 495/96, EM QUE É ARGUIDA SILVINA 
PEREIRA DOS SANTOS RODA 

PONTO NÚMERO CATORZE 

- SUBSÍDIOS 
- CERCILEI, CRL – NOITE DE GALA – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO CASTELO DE 

LEIRIA 
- ESCOLA SECUNDÁRIO DE ANTÓNIO ARROIO – PEDIDO DE DESCULPAS 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- TRÂNSITO – ACIDENTE PROVOCADO POR FUNCIONÁRIO DA CÂMARA 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

- 30º ANIVERSÁRIO DA GEMINAÇÃO TOKUSHIMA/LEIRIA 
- PARCERIA RHEINE/LEIRIA A FAVOR DE CRIANÇAS E JOVENS VÍTIMAS DE 

CHERNOBIL 
- INTERCÂMBIO ESCOLAR 

PONTO NÚMERO DEZASSETE 

- UNIVERSAL FESTIVAL LEIRIA/99 
- ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE LEIRIA – III SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE 

LEIRIA – PEDIDO DE APOIO 
- AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS DA MEMÓRIA – PEDIDO DE APOIO 
- REGULAMENTO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO DEZOITO 

- BOMBEIROS MUNICIPAIS 
- MERCADO MUNICIPAL 

** 

REUNIÃO COM MUNÍCIPES (1) 

N.º1409/99 A CÂMARA ANTES DE ENTRAR NA ORDEM DE TRABALHOS E NO 
PERÍODO QUE LHES ESTAVA RESERVADO, ATENDEU OS SEGUINTES MUNÍCIPES: 

 A munícipe MARIA CIDÁLIA F. PINHEIRO , concessionária do Bar Jardim S. 
Agostinho, fez uma exposição de como ficou com o referido bar, informando que o bar não 
tem condições para laborar durante todo o ano, o que a levou a solicitar à Câmara 
autorização para proceder a obras, que se estimam em cerca de 10.000.000$00, e como 
não tem possibilidades financeiras para este investimento, tem que proceder a um 
empréstimo na banca, mas não estando o contrato feito não pode avançar. 
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 Quando foi para reabrir o bar, deparou-se com a falta da estrutura e do 
mobiliário que estava guardado numa arrecadação cedida pela Câmara para esse efeito e 
que até a fechadura mudaram, e a Câmara nada lhe comunicou, o que pensa que não foi 
uma atitude correcta por parte da Câmara, pelo que veio apelar à devolução das chaves da 
arrecadação, para poder arrecadar o mobiliário, e solicitar ajuda á Câmara para colocar a 
estrutura que ao tirarem foi danificada. 

 A Senhora PRESIDENTE respondeu que os materiais foram retirados por 
funcionários da Câmara, porque estavam ao abandono, com os materiais a degradarem-se 
e sujeitos a actos de vandalismo. Quanto ao espaço disponibilizado pela Câmara será 
devolvido. 

** 
 O munícipe ANTÓNIO VIEIRA PEREIRA , embora inscrito, não compareceu. 

** 
 A munícipe MARIA DA LUZ DE JESUS e o senhor JOAQUIM PEREIRA DA 
COSTA, informaram que são proprietários de um terreno que está em área industrial, não 
podendo a filha construir nele e sendo o único terreno de que são proprietários, desejava 
que a Câmara resolvesse a situação. 

 A Senhora PRESIDENTE respondeu que se já foi feita alguma reclamação o 
assunto será analisado com a revisão do PDM que se está a efectuar, o que não quer dizer 
que venha a ser contemplado e a situação resolvida no sentido em que os munícipes 
pretendem. 

 A munícipe informou que já apresentou reclamação na Junta de Freguesia da 
Barosa. 

** 
 Presentes alguns representantes dos comerciantes da Praia do Pedrógão, tendo 
sido, pelo seu porta voz, solicitados vários esclarecimentos sobre qual o planeamento da 
época balnear deste ano, o estado das vias de acesso e o Parque de Campismo. 

 A Senhora PRESIDENTE informou que já tinha havido uma reunião com 
comerciantes, na qual também esteve presente o Senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça, e o 
que poderia dizer é o mesmo que na altura foi transmitido. Vai-se proceder a melhoramentos 
nos acesso à própria praia, será instalada uma biblioteca de praia, haverá várias actividades 
de desportos radicais e de lazer, será beneficiada a estrada que liga o Pedrógão à Praia da 
Vieira, apesar de ser florestal, etc.. 

 O Senhor Vereador ENG. FERNANDO CARVALHO  informou que o concurso 
para a estrada, que é florestal, está na fase final. Está a decorrer uma candidatura conjunta 
entre várias Câmaras (Nazaré, Alcobaça, Marinha Grande e Leiria) para beneficiação e 
reformulação da estrada florestal atlântica entre o Pedrógão e a Nazaré, onde se prevê o 
alargamento da faixa de rodagem e a colocação de uma pista para ciclistas. 

 O representante dos comerciantes lamentou que a Câmara nunca proceda às 
obras antes do início da época balnear, situação que a Câmara da Marinha Grande tem 
sempre em conta, pois as praias daqui não são as do Algarve; cá os comerciantes só têm 
mês e meio para fazerem negócio. Quanto ao Parque de Campismo tem vindo a funcionar 
mal, só se ouve as pessoas a falarem de má orientação, o canil acabou, exigem a carta de 
campista, o que aborrece as pessoas, o atendimento não é igual para todos as pessoas, 
pois existem pessoas na orientação do parque que pensam que são donas das coisas. 
Outra situação é das areias que têm que ser puxadas mas a máquina está parada no Casal 
Ventoso há cerca de uma semana, enquanto na Praia da Vieira estão a trabalhar três 
máquinas a fazer esse serviço. Quanto aos horários de funcionamento dos bares, 
compreendem que é necessário o descanso, só que existe uma concorrência desleal com 
os comerciantes da Vieira, que estão abertos até às quatro horas, além de que a juventude 
quando sai dos bares não vai para casa e é nessa altura que o barulho existe. 
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 A Senhora PRESIDENTE informou que realmente é um assunto difícil de se 
resolver porque se têm que conciliar as duas situações - quem está de férias gosta de 
sossego e a juventude quer diversão - o que torna o problema de difícil resolução. Não 
gostaria de falar de outros concelhos, mas como foram os comerciantes que trouxeram o 
assunto à discussão não pode deixar de dizer que ao Pedrógão foi atribuída a Bandeira 
Azul, um importante trunfo turístico que deve ser aproveitado, enquanto nenhuma praia da 
Marinha Grande o conseguiu e, por outro lado, sabe que na Praia da Vieira houve em anos 
anteriores reclamações por parte de veraneantes que não conseguem descansar com 
tranquilidade. 

 O Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA  informou que foram feitas alterações 
ao regulamento do Parque de Campismo no sentido de deixar entrar os caninos, e 
procederam-se a várias melhorias nomeadamente nos banhos, o acesso á electricidade, 
remodelação do parque infantil, a forma de controlo dos campistas, uma empresa privada 
para a limpeza do parque. Quanto ao atendimento, não se resolve com facilidade, porque 
são trabalhadores sazonais que embora sejam sensibilizados no sentido de prestarem um 
bom serviço, nem sempre é fácil. Quanto a funcionários da Câmara são só dois. Terá que 
haver mais recursos humanos, mas de modo progressivo. Nos últimos dois anos verificou-se 
um acréscimo de utentes. Por outro lado, já foi solicitada à GNR mais segurança nas ruas, 
mesmo depois da meia-noite. 

 Um dos comerciantes que esteve presente na reunião anterior com a Senhora 
Presidente e o Senhor Vereador Dr. Paulo Rabaça expressou o seu espanto pela atitude 
tomada por um elemento da Divisão de Desporto que, no dia seguinte ao da reunião, foi 
para o Pedrógão fazer considerações sobre a reunião em termos depreciativos e ligeiros. 

 O Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA  pediu que informassem quem era a 
pessoa, pois só assim pode averiguar para saber o que se passou. 

 A Senhora PRESIDENTE disse que não perderia tempo com reuniões se não as 
considerasse sérias e por isso não queria que surgissem dúvidas acerca disso. 

 Um comerciante solicitou que a Câmara se empenhasse no arranjo do Mercado 
porque já está muito degradado, e considerou que a Câmara não tem brio na Praia, que é a 
única pertencente a Leiria. 

 A Senhora PRESIDENTE informou que não concorda em se fazer um mercado 
novo, mas sim fazer uma remodelação e beneficiação do actual. Quanto à Praia a Câmara 
já demostrou que tem brio como o atestam as muitas coisas que tem feito; contudo face ao 
muito que há para fazer é impossível fazê-lo de uma só vez. 
 Informou ainda que era bom que todos os habitantes do Pedrógão remassem 
para o mesmo lado e em conjunto, porque já foram atendidos quatro grupos diferentes. 

Ainda foi referido por um dos comerciantes que se deveria ver a situação dos feirantes, que 
têm instalado um autêntico 'hipermercado', dificultando o negócio aos estabelecimentos 
fixos. Deveria também ser vista a situação do Posto Médico, do Posto de Turismo e de um 
Posto dos Correios, pois não existe actualmente onde as pessoas possam comprar um selo. 

 A Senhora PRESIDENTE informou que o Posto médico esteve a funcionar e 
bem já na época passada e que foi assumido pela Câmara a resolução de um problema de 
uma serviço de saúde, que tem só a ver com o Estado. 
 Quanto ao Posto de Turismo, já teve uma reunião com o Presidente da Região 
de Turismo que informou que tem grandes dificuldades em resolver a situação porque não 
tem da parte de quem tutela uma pessoa formada. 

** 
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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO (1) 

N.º1410/99 Pelo senhor Vereador DR. ACÁCIO DE SOUSA, foram apresentadas as 
seguintes questões: 

 1º A agenda de divulgação de festas na Cidade “Agenda Cultural ,” pode ter 
gerado curiosidade na altura, mas apesar do que custou, agora quase ninguém lê, pelo que 
deveriam ser utilizados outros meios de divulgação. No que toca à Feira do Livro há outras 
deficiências da organização e gostaria de saber se foi alguém da Câmara a ter falado com 
os proprietários dos cafés na Praça Rodrigues Lobo para os incentivar a estarem abertos no 
último Domingo, porque haveria animação da praça, ao que os proprietários acederam. 
Contudo consideram-se levados ao engano, porque não houve qualquer animação na praça, 
mas sim no Jardim, pelo que um dos proprietários, teve que mandar os seus trabalhadores 
para casa e encerrar pois estava a pagar horas extraordinárias e o negócio não era rentável. 

 O Senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO respondeu que tem estado todos 
os dias com o proprietário do café em causa e que nada lhe foi transmitido. 

Quanto á animação desde o início que estava previsto que os ranchos 
actuassem no jardim. Quanto à agenda da Feira do Livro foi publicitada nos próprios stands 
da Feira, nas Livrarias, pelo que considera suficiente, e os proprietários dos cafés não têm 
razão para se queixarem. 
 Quanto ao assunto da exposição da Pintura Irene Gomes, que foi falada na 
reunião da semana passada pelo Senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA  informou, que 
quando foi presente em reunião o orçamento das festas da Cidade, a Câmara aprovou o 
orçamento de 800.000$00, para esta exposição, deste valor do orçamento pouco mais de 
600.000$00, foi para o catálogo, que como é a primeira vez que está presente as Artes 
Plásticas pensa que se justifica ter-se investido num catálogo com grande qualidade. 

 O Senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA, respondeu que o valor aprovado 
para exposição acha razoável mas o do catálogo é exagerado. 

 O Senhor Vereador ENG. FERNANDO CARVALHO , informou que foram 
oferecidos alguns na inauguração da exposição, mas o restante está á venda, revertendo o 
valor para a Câmara. 

 2º Continuam a existir queixas por partes dos proprietários dos bares, que se 
queixam de desigualdades, há bares que não respeitam os horários, alguns não têm alvará, 
outros tiram a licença acidental de recinto para os dias de música ao vivo, outros não, pelo 
que acha que seria necessário a Câmara tomar alguma atitude. 

 A Senhora PRESIDENTE, esclareceu que essa competência é da Polícia, que 
terá que verificar esse casos, levantar o respectivo auto e informar a Câmara, para proceder 
ao processo de contra-ordenação. 
 O que se poderá fazer é dar conhecimento à PSP de todas as situações que 
tiver conhecimento. 

** 

N.º1411/99 Pelo senhor Vereador DR. JOSÉ ALVES, foi apresentada a seguinte questão: 

 Teve a informação que em termos de arranjos nada foi feito até hoje na Quinta 
do Bispo, de acordo com o que foi decidido em reunião. 

 O Senhor Vereador ENG. FERNANDO CARVALHO , que na Quinta do Bispo já 
houve várias intervenções, com várias equipas só a Praça de Lisboa é que está na fase de 
arquitectura com a Arq.ª Catarina. 
 Descriminou todas as intervenções já efectuadas no local, informando ainda que 
houve um reforça na limpeza periódica e pedida a colaboração da DRAC para se avançar 
com a construção do açude na Ribeira do Amparo. 
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PONTO NÚMERO UM 

N.º1412/99 PROC.º N.º 463/93 - (fl – 63) 
De MARIA NATÉRCIA IRENE DIAS MENDES ROCHA, residente na Rua 

Principal, freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura de alterações, a levar 
a efeito na sua moradia sita no local acima referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito na 
moradia acima referida, condicionado a apresentar o s projectos de especialidades no 
prazo de 180 dias, para efeitos de licenciamento. 

** 
N.º1413/99 PROC.º N.º 1338/98 - (fl - 526) 

De HENRIQUE & GAMEIRO – CONSTRUÇÃO CIVIL LDA, com sede na Av. 
Marquês de Pombal, Lote 14 – 1º Dt.º, freguesia de Leiria, referente à correcção do projecto 
de arquitectura de alterações de um bloco habitacional e comercial, situado na Rua Eng.º 
Duarte Pacheco, freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  28/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar a correcção ao projecto de arq uitectura das alterações do bloco 
acima referido, condicionado ao seguinte: 

1º O acesso à sala de condomínio deverá ser pelo la do exterior ou, 
garantir antecâmara entre a sala e a garagem (quest ão a esclarecer na fase de 
licenciamento); 

2º Apresentar Certidão da Conservatória do Registo Predial rectificada; 
3º Apresentar projectos das especialidades no prazo  de 180 dias; 
4º Prever em obra o controlo da poluição do ar nas câmaras corta fogo e 

ventilação nas boxes, de acordo com o Decreto Lei n .º 66/95, de 8 de Abril. 

** 

N.º1414/99 PROC.º N.º 1302/94 - (fl - 324) 
De MANUEL DE JESUS QUINTINO, residente na Quinta da Matinha, Lote 12 – 

r/c, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a 
efeito num bloco habitacional e de escritórios, sito no lugar e freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  01/06/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco habitacional e de escritórios acima referido,  substituindo os escritórios por 
comércios, devendo na fase de licenciamento e, no p razo de 180 dias dar-se 
cumprimento aos seguintes condicionalismos: 

1. Garantir 6 lugares de estacionamento no exterior , respeitando as 
dimensões e espaço de circulação de acordo com o An exo II do Regulamento do 
Plano Director Municipal em espaço a ceder ao domín io público e, que deverá ser 
adjacente ao acesso previsto, que se propõe ser a f aixa entre a Estrada Nacional e o 
edifício; 

2. Dever apresentar áreas a ceder ao domínio públic o devidamente 
contabilizadas para posterior entrega da Certidão d a Conservatória do Registo 
Predial; 

3. Apresentar Certidão da Conservatória do Registo Predial com áreas 
rectificadas antes do licenciamento; 

4. Dar cumprimento ao Decreto-Lei 123/97 de 22 de M aio (acessibilidade 
das pessoas com mobilidade condicionada); 
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5. Garantir em obra o cumprimento na generalidade/d ar cumprimento na 
generalidade ao Regulamento Geral das Edificações U rbanas, Regulamento Municipal 
de Obras Particulares, Código Civil e demais legisl ação aplicável em vigor; 

6. Apresentar os projectos de especialidade que dev erão também 
contemplar nomeadamente o cumprimento dos Decretos- Lei 64/90, de 21 de Fevereiro 
e 66/95, de 8 de Abril; 

7. Executar os arranjos exteriores do espaço a cede r ao domínio público 
incluindo a proposta inicial (conforme folha 67 do processo) para tardoz, devendo os 
passeios serem em calçada e os lancis em pedra ; 

8. Deverá prever receptáculos postais de acordo com  o Decreto-
Regulamentar 8/90 de 6 de Abril, com a redacção dad a pelo Decreto-Regulamentar 
21/98 de 4 de Setembro (que deverão ter nomeadament e a possibilidade de acesso do 
exterior e junto ao espaço público); 

9. Cumprir com as condições impostas pela Junta Aut ónoma de Estradas; 
Mais delibera comunicar ao requerente, que deve tam bém dentro do prazo 

acima estabelecido, dar cumprimento a: 
- Art.ºs 12º (caminhos dentro dos pisos), 13º e 19º ( nomeadamente sentido 

de abertura das portas de saída), 15º e 23º (câmara  corta fogo na cave),16º (controlo 
do fumo nas escadas), 17º (controlo da poluição do ar nas câmaras corta-fogo), 18º 
(controlo do fumo nas câmaras corta-fogo), 26º (con trolo da poluição de ar na cave), 
30º e 31º (controlo de fumos na cave), alínea b) do  n.º 1 do art.º 33 (meios de primeira 
intervenção), 45º (ralos de recolha), 47º (câmaras retentoras) de acordo com Decreto-
Lei 66/95, de 8 de Abril; 

- Deverá prever sala de condomínio de acordo com a de liberação da 
Ex.ma Câmara de 16/4/97 que deverá ser dotada das d evidas condições de iluminação 
e ventilação de acordo com o Art.º 15º e n.º 1 do a rt.º 71º do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas; 

- A sala de condomínio dever ser dimensionada de modo  a poder permitir 
um lugar sentado por fracção(no mínimo 0,75m2/pesso a). 

** 

N.º1415/99 PROC.º N.º 454/97 - (fl - 215) 
De CONSTRUIVO-SOC. CONSTRUÇÕES, LDA., com sede em Casal Vermelho 

– Caldelas, freguesia de Caranguejeira, referente ao projecto de arquitectura de alterações, 
a levar a efeito numa moradia sita no lote 2 – Casal dos Matos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito na 
moradia acima referida, condicionado a apresentar: 

1º Projectos de especialidades no prazo de 180 dias ; 
2º Alçados dos muros para posterior licenciamento. 

** 

N.º1416/99 PROC.º N.º 1342/97 - (fl - 190) 
De MANUEL DE OLIVEIRA E SILVA, residente na Rua Professor Alves de Brito 

n.º 30, freguesia de Pousos, referente à reanálise do projecto de arquitectura de um bloco 
habitacional, a levar a efeito no Lote 11 da Quinta de S. Romão, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do bloco habitacional acima referido, 
condicionado ao seguinte: 
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1º Assegurar 19 lugares de estacionamento no interi or do lote, de acordo 
com o previsto no loteamento onde se insere a const rução pretendida; 

2º Apresentar os projectos de especialidades no pra zo de 180 dias, bem 
como a rectificação acima indicada, incluindo proje cto electromecânico de 
elevadores, devendo todos estes projectos cumprir c om o disposto na legislação em 
vigor; 

3º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 800.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “A garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

O Senhor Vereador Eng. Fernando Brites de Carvalho esteve ausente durante a 
discussão e votação deste assunto. 

** 

N.º1417/99 PROC.º. N.º 1664/97 - (fl - 230) 
De APIFA-Associação de Apoio a Idosos e Crianças Noss a Senhora de 

Fátima,  com sede na Rua da Aldeia – Coucinheira, freguesia de Amor, solicitando a isenção 
do pagamento da taxa referente à emissão do Alvará de Licença de Construção, uma vez 
que a referida Associação é de utilidade pública. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e, tendo em conta que se trata de 
uma Associação de utilidade pública delibera, por u nanimidade, isentar do pagamento 
da taxa no valor de Esc. 165.185$00, devida pela em issão do Alvará de Licença de 
Construção, referente ao edifício destinado a Lar d e Idosos, a levar a efeito em 
Coucinheira, freguesia de Amor, pela APIFA-Associaç ão de Apoio a Idosos e Crianças 
Nossa Senhora de Fátima, com base no disposto no ar tigo 5º da tabela de taxas e 
licenças, em vigor neste Município. 

Mais delibera informar a Associação requerente de q ue, embora isento de 
taxa, deverá proceder ao levantamento do competente  Alvará de Licença de 
Construção, dentro dos prazos fixados para o efeito . 

** 

N.º1418/99 PROC.º N.º 1684/97 - (fl - 133) 
De RUI ANTÓNIO FAUSTINO, residente na Rua da Imaculada Conceição n.º 

55, 1º - Telheiro, freguesia de Barreira, referente ao projecto de arquitectura para 
legalização das alterações levadas a efeito numa moradia sita em Vale Grande, Lote 48 - 
Telheiro, freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura par a legalização das alterações 
levadas a efeito na moradia acima referida, condici onado ao seguinte: 

1º Prever patamar devidamente dimensionado junto à porta de acesso às 
escadas de acesso à cave, de acordo com o disposto nos art.ºs 15º e 45º do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

2º Garantir em obra, o cumprimento do art.º 1360º d o Código Civil, junto à 
estrema do lote no terraço sobre a garagem e guarda  de protecção; 

3º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias. 

** 
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N.º1419/99 PROC.º N.º 264/98 - (fl - 131) 
De JOSÉ AUGUSTO FILIPE COSTA SANTOS, residente na Rua Nossa 

Senhora de Fátima, freguesia de Chainça, referente ao projecto de arquitectura de 
alterações a levar a efeito numa moradia sita no Lote 7 da Urbanização Belmonte, freguesia 
de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações da moradia acima 
referida, devendo ser apresentado projecto de alter ações da estrutura no prazo de 180 
dias. 

** 

N.º1420/99 PROC.º N.º 1485/98 - (fl - 19) 
De CARLOS ALBERTO VIEIRA, residente na Travessa da Rua Antiga Praça de 

Touros, n.º 9, lugar e freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de um 
anexo de apoio a habitação, para arrumos e garagem, a levar a efeito no local acima 
referido. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do anexo destinado a arrumos e 
garagem acima referido, condicionado a apresentar n a fase de licenciamento e, no 
prazo de 180 dias, os projectos de especialidades. 

** 

N.º1421/99 PROC.º N.º 1564/98 (fl - 32) 
De MARTINS E GAMEIRO LDA.,  com sede na Av. Marquês de Pombal, lote 4 – 

r/c d.º, freguesia de Pousos, acompanhado de novos elementos dando resposta à 
notificação efectuada nos termos do Código do Procedimento Administrativo e, referente ao 
projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar a efeito em S. Romão, Lote 7, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, tendo em co nta que os elementos 
agora apresentados não vêm suprir os motivos que es tiveram na origem da proposta 
do indeferimento e, concordando com a informação pr estada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 31/05/99, delibera, por unani midade, indeferir a pretensão ao 
abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, 
de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, uma vez que: 

1º Mantêm-se as questões anteriormente indicadas na  deliberação de 
17/03/99, no que se refere aos estacionamentos da c ave, já que o dimensionamento 
dos espaços de circulação não cumprem com o dispost o no Anexo II do Regulamento 
do Plano Director Municipal. 

2º O projecto apresentado excede ainda a área de im plantação prevista no 
loteamento, onde se insere a construção pretendida,  devendo ainda indicar-se no 
corte apresentado a cota de soleira e o afastamento  ao eixo dos arruamentos. 

** 

N.º1422/99 PROC.º N.º 1570/98 - (fl - 30) 
De JOSÉ ALMEIDA DA CONCEIÇÃO, residente na Rua da Almuinha n.º 18 – 

Marinheiros, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar e muros de vedação, a levar a efeito numa parcela a destacar na Rua das 
Almuinhas - Marinheiros, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do art.º 63º do Decreto-Lei n.º 445/9 1, de 20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro,  por: 

1º Apresentar excesso de índice nos termos do Art.º  47º do Plano Director 
Municipal, face à área da parcela a destacar, não s endo possível autorizar-se 
destaque, uma vez que a área assinalada em planta é  inferior à do requerimento; 

2º Incumprimento do Art.º 22º (disponibilidades de água) e n.º 1 do Art.º 18º 
(escadas em caracol) do Decreto-Lei 64/90, de 21 de  Fevereiro; 

3º Dever prever patamar intermédio sem degraus entr e a cave, r/chão e 
andar por questões de segurança nos termos dos Artº s 15º e 45º do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas; 

4º Os alçados dos muros de vedação deverem ser adap tados à topografia 
do terreno, distar 5m ao eixo da rua e garantir a l argura do passeio proposto; 

5º Não esclarecer se pretende demolir as construçõe s existentes.” 

** 

N.º1423/99 PROC.º N.º 1607/98 - (fl - 50) 
De FAUSTINO LOPES FERREIRA,  residente na Rua do Centro, n.º 12 A, Casal 

dos Ferreiros, freguesia de Arrabal, acompanhado de uma informação da 1ª. Repartição 
Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente 
não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 3454, de 
19/04/99, desta Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de um edifício habitacional, a levar a  efeito na Rua Paulo VI, Lote 15, 
freguesia de Pousos, ao abrigo do disposto nas alín eas a) e b) do n.º 1 do artigo 63º 
do Decreto Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto Lei 
n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos motivos já refe ridos na deliberação tomada em 
24/03/99, transmitida através do ofício n.º 3454, d e 19/04/99, desta Câmara Municipal. 

** 

N.º1424/99 PROC.º N.º 1608/98 - (fl - 54) 
De FAUSTINO LOPES FERREIRA,  residente na Rua do Centro, n.º 12 A, Casal 

dos Ferreiros, freguesia de Arrabal, acompanhado de uma informação da 1ª. Repartição 
Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente 
não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 3453, de 
19/04/99, desta Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de um edifício habitacional, a levar a  efeito na Rua Paulo VI, Lote 20, 
freguesia de Pousos, ao abrigo do disposto nas alín eas a) e b) do n.º 1 do artigo 63º 
do Decreto Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto Lei 
n.º 250/94, de 15 de Outubro, pelos motivos já refe ridos na deliberação tomada em 
24/03/99, transmitida através do ofício n.º 3453, d e 19/04/99, desta Câmara Municipal. 

** 
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N.º1425/99 PROC.º N.º 1609/98 - (fl - 46) 
De ANTÓNIO DE SOUSA FADIGAS,  residente na Av.ª Marquês de Pombal, 

Lote 4 – R/C Dt.º, freguesia de Leiria, acompanhado de um pedido de prorrogação de prazo, 
para dar resposta à notificação efectuada nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional e comercial, a 
levar a efeito no Lote 77 – Casal de Matos, freguesia Pousos. 

A Câmara, depois de analisar a petição do requerent e e, concordando com 
a informação prestada pelo Departamento de Obras em  28/05/99, delibera, por 
unanimidade, não autorizar a prorrogação do prazo s olicitado e indeferir o projecto de 
arquitectura do bloco habitacional e comercial, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e 
b) do n.º 1 do artigo 63º do Decreto Lei n.º 445/91 , de 20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro,  pelos motivos já referidos na 
deliberação tomada em 10/03/99. 

Mais delibera, que poderá solicitar a reanálise do processo, caso venha a 
entregar elementos que dêem resposta aos motivos do  indeferimento, bem com 
certidão da Conservatória do Registo Predial válida . 

** 

N.º1426/99 PROC.º N.º 1628/98 - (fl - 28) 
De ANTÓNIO TAVARES DOS SANTOS, residente na Rua da Mata n.º 362, 

freguesia de Parceiros, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar, a 
levar a efeito em Covinha, freguesia Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea b) e 
do n.º 1 do art.º 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de  20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro,  por: 

1º Os limites da propriedade estarem incompatíveis com o Proc.º 617/97, 
confinante, já deferido; 

2º Incumprimento do Art.º 22º do Decreto-Lei 64/90 (disponibilidades de 
água); 

3º Falta de antecâmara e patamar no r/chão junto ao  acesso à cave por 
questões de salubridade e segurança nos termos dos Art.ºs 15º e 45º do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas, devendo a porta na c ave abrir no sentido da saída, 
assim como falta de patamar intermédio sem degraus entre a cave e r/chão também 
por questões de segurança e, nos termos dos mesmos artigos.” 

Mais delibera comunicar ao requerente que: 
a) O processo poderá vir a ser reapreciado em funçã o dos 

esclarecimentos que apresente, que nomeadamente, po derá ser através de Atestado 
da Junta de Freguesia no que respeita aos limites d a propriedade. 

b) Caso pretenda muros de vedação deverá requerer o  seu licenciamento, 
apresentar alçados dos muros de vedação/suporte ada ptados à topografia do terreno, 
garantindo o afastamento de 5 m ao eixo do caminho e as fundações não deverão 
exceder os limites da propriedade/deverem ser assim étricas. 

** 
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N.º1427/99 PROC.º N.º 1646/98 - (fl - 70) 
De NOVA LEIRIA – IMOBILIÁRIA, S.A.,  com sede na Rua Machado Santos, n.º 

11 – 3º A, freguesia de Leiria, acompanhado de uma informação da 1.ª. Repartição 
Administrativa de Apoio ao Departamento Técnico de Obras, comunicando que o requerente 
não se pronunciou sobre o assunto, que lhe foi exposto através do ofício n.º 2518, de 
22/03/99, desta Câmara Municipal. 

A Câmara, atendendo a que o requerente não se pronu nciou no prazo 
estipulado no ofício acima referido, delibera, por unanimidade, indeferir o projecto de 
arquitectura de um edifício de habitação colectiva e comércio, a levar a efeito na 
Urbanização Nova Leiria, Lote 21, freguesia de Marr azes, ao abrigo do disposto nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 63º do Decreto L ei n.º 445/91, de 20 de Novembro, 
com a redacção dada pelo Decreto Lei n.º 250/94, de  15 de Outubro, pelos motivos já 
referidos na deliberação tomada em 10/03/99, transm itida através do ofício n.º 2518, de 
22/03/99, desta Câmara Municipal. 

** 

N.º1428/99 PROC.º N.º 103/99 - (fl - 31) 
De AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS, LDA., com sede na Av.ª Marquês de 

Pombal, lote 4 – r/c dt.º, freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia unifamiliar em banda, a levar a efeito no lote 43 – Casal dos Matos – S. Romão, 
freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do art.º 63º do Decreto-Lei n.º 445/9 1, de 20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro,  uma vez que: 

1º O edifício proposto não cumpre com o afastamento  a tardoz ao limite do 
lote de acordo com o previsto no regulamento do lot eamento onde se insere a 
construção; 

2º O corte AB deve abranger a via pública e os limi tes da propriedade, 
devendo indicar--se os respectivos afastamentos ao eixo da rua e ao limite do lote; 

3º O projecto apresentado excede a área de implanta ção prevista no 
loteamento; 

4º O projecto apresentado não cumpre com o disposto  no loteamento no 
que se refere ao enquadramento com a topografia do terreno, nomeadamente a tardoz 
do lote, não devendo prever-se acesso ao edifício n a frente do mesmo, com excepção 
do acesso à garagem, já que a cave não se encontra prevista para zona habitacional; 

5º O projecto não cumpre com o disposto no Regulame nto Geral das 
Edificações Urbanas, relativamente a: 

5.1-Arts.º 5º e 6º devendo os elementos gráficos se r convenientemente 
cotados e indicar-se as áreas de todos os compartim entos; 

5.2-Arts.º 15º e 45º devendo prever-se patamar no r /c junto ao acesso à 
cave, assim como reformularem-se as escadas propost as de modo a que os lanços 
não disponham de um número de degraus inferior a tr ês, por questões de segurança 

6º A memória descritiva não refere a caracterização  da totalidade dos 
materiais de acordo com o disposto no Decreto-Lei 6 4/90 de 21 de Fevereiro; 

7º O projecto não cumpre com o disposto no art.º 13 60º do Código Civil, 
nomeadamente quanto às escadas exteriores junto ao limite da propriedade; 



99.06.02 

CMLeiria/Acta n.º 23 

.0784-(15) 

8º Para licenciamento dos muros deverá ser apresent ada a totalidade dos 
alçados dos mesmos, devendo estes acompanhar a topo grafia do terreno, não 
devendo ainda o muro confinante com a via pública e xceder a altura de 1,20m e 2,00m 
em relação aos limites laterais, de acordo com o ar t.º 25º do Regulamento do Plano 
Director Municipal; 

9º O termo de responsabilidade apresentado não se e ncontra 
correctamente elaborado de acordo com o previsto na  alínea g) do Anexo IV da 
Portaria n.º 1115-A/94 de 15 de Dezembro.” 

** 

N.º1429/99 PROC.º N.º 112/99 - (fl - 24) 
De EDIFOZ – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.ª, com sede em Pocejal, 

freguesia de Vermoil, referente ao projecto de arquitectura de um alpendre e muro de 
vedação, a levar a efeito na Quinta do Seixal, Lote n.º 63, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do alpendre e muro de vedação 
acima referidos, condicionado ao seguinte: 

1º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias. 
2º As fundações a executar não deverão exceder os l imites do lote. 

** 
N.º1430/99 PROC.º N.º 135/99 
 De RUI JORGE FERREIRA MARTINHO , residente na Travessa da Paz, Cx 100 
–Vidigal, referente ao projecto de arquitectura de alterações para adaptação de um 
estabelecimento comercial para café, a levar a efeito na Rua Miguel Torga, Lote 5 – r/c, 
freguesia de Leiria. 

 A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do art.º 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de  20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-lei n.º 250/94, de 15 de Outubro,  uma vez que: 
 1.º O projecto não cumpre com o disposto no Decret o-Regulamentar 38/97, 
de 25 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto -Regulamentar 4/99, de 1 de 
Abril, relativamente a: 

1.1. Não é indicado o modo de extracção de fumos no s termos do n.º 
5 do art.º 12º; 

1.2. Não é indicado o número de lugares sentados e em pé, nos 
termos do disposto no art.º 10º; 

1.3. Número 3.2.2 do Anexo i, devendo prever-se ins talações 
sanitárias na zona de serviço; 

2.º Deverá apresentar-se autorização do técnico aut or do projecto a que se 
refere o Processo de Obras n.º 1768/87, dadas as al terações introduzidas na fachada 
(porta de entrada) e, de acordo com o estabelecido no n.º 5 do art.º 29º do Decreto-Lei 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei 250/94, de 15 de 
Outubro.” 

** 
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N.º1431/99 PROC.º N.º 164/99 - (fl - 39) 
De JOSÉ DOS SANTOS ALVES, residente na Rua S. Francisco n.º 26-8º dt.º, 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia geminada e muro 
de vedação, a levar a efeito na Quinta do Pisão, freguesia Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do art.º 63º do Decreto-Lei n.º 445/9 1, de 20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro,  por: 

1º Não respeitar os afastamentos do Regulamento Ger al das Edificações 
Urbanas às estremas laterais; 

2º Dever respeitar a transição dos alinhamentos das  construções 
confinantes face à Rua do Pisão; 

3º Incumprimento do Capítulo IV do Regulamento do P lano Director 
Municipal quanto ao lugar de estacionamento no exte rior, em espaço a ceder ao 
domínio público e que deverá ser adjacente à Rua; 

4º Falta de esclarecimento quanto à necessidade de garantir 3 lugares 
dentro da propriedade, devendo as dimensões quer do  estacionamento, quer da 
circulação, respeitar o Anexo II do Regulamento do PDM e a estrutura na cave não 
dever interferir com a circulação, nem com os estac ionamentos necessários; 

5º Não prever ventilação adequada em instalações sa nitárias de acordo 
com o Art.º 17º e 87º do RGEU pelo que será necessá rio esclarecimento em plantas, 
alçados e corte; 

6º Incumprimento dos Artºs 34º (sentido de abertura  das portas de saída) e 
47º (disponibilidades de água) do Decreto-Lei 64/90 , de 21 de Fevereiro 

7º Incumprimento do n.º 7 do Art.º 46º do RGEU e n. º 2 do Art.º 32º do 
Decreto-Lei 64/90 (inclinação máxima das escadas) c om o mínimo 3 degraus, pelo que 
deverá apresentar corte longitudinal compatível com  degraus em planta, garantindo o 
pé direito livre mínimo de 2,20m sob os patamares d e acordo com o n.º 2 do Art.º 65º 
do RGEU que também não cumpre; 

8º Incumprimento dos Art.ºs 12º (caminhos dentro do s pisos), 13º e 19º 
(nomeadamente outra saída alternativa para o exteri or ), n.º 1 do art.º 15º 
(nomeadamente o sentido de abertura das portas de s aída), 26º (controlo da poluição 
de ar na cave ), 30º e 31º (controlo  de fumos na cave ), alínea b) do n.º 1 do art.º 33º  
(meios de primeira intervenção ), 45º (ralos de rec olha ), e 47º ( câmaras retentoras ) 
do Decreto-Lei 66/95, de 8 de Abril; 

9º A previsão de duas rampas exteriores irem interr omper o passeio, 
reduzindo a oferta de estacionamentos existentes; 

10º Os muros de vedação deverem ser devidamente ada ptados à topografia 
do terreno devendo apresentar alçados de conformida de, em que as fundações sejam 
assimétricas.” 

Mais delibera, informar o requerente que o processo  poderá vir a ser 
revisto, desde que o projecto seja corrigido, fican do condicionado à consulta da 
Direcção Regional de Edifícios e Monumentos Naciona is do Centro face ao ónus real 
e ainda a: 

• Apresentar Certidão da Conservatória do Registo Pre dial sem servidões 
que parecem não se aplicar à propriedade e, que ser ão questões que deverão ser 
objecto de parecer jurídico; 
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• Dever prever receptáculos postais de acordo com o D ecreto-
Regulamentar 8/90 de 6 de Abril com a redacção dada  pelo Decreto-Regulamentar 
21/98 de 4 de Setembro (que deverão ter nomeadament e a possibilidade de acesso do 
exterior e junto ao espaço público); 

• Garantir o cumprimento nomeadamente do Art.º 1421º do Código Civil 
quanto às partes comuns do edifício (estrutura, cob ertura, etc.).  

** 

N.º1432/99 PROC.º N.º 170/99 - (fl - 20) 
De CARLOS ALBERTO DE JESUS FAUSTINO, residente na Rua Francisco 

Pereira da Silva n.º 3 – 4º Esq.º, freguesia e concelho de Leiria, referente ao projecto de 
arquitectura de uma moradia unifamiliar, a levar a efeito em Telheiro, freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1º Apresentar, para efeitos de licenciamento e no p razo de 180 dias, 
projectos de especialidades, garantindo nomeadament e o cumprimento do Decreto-
Lei 64/90, de 21 de Fevereiro; 

2º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 
Construção, Garantia Bancária no valor de 120.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “A garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1433/99 PROC.º N.º 172/99 - (fl - 24) 
De LUIS MIGUEL SANTOS BATISTA, residente na Estrada Nacional n.º 1, n.º 

129 – Fracção AI, freguesia e concelho de Mealhada, referente ao projecto de arquitectura 
de uma moradia, a levar a efeito no Lote 13 – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99/, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1º A memória descritiva deverá referir a caracteriz ação dos 
materiais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei 64/90 de 21 de Fevereiro. 

2º Deverá prever-se patamar no rés-do-chão junto ao  acesso à cave, de 
acordo com o disposto nos art.ºs 15º e 45º do Regul amento Geral das Edificações 
Urbanas, por questões de segurança. 

3º Deverão apresentar-se as rectificações acima ind icadas bem como os 
projectos de especialidades, no prazo de 180 dias, devendo os mesmos cumprir com 
o disposto na legislação em vigor. 

4º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 120.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “A garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 
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N.º1434/99 PROC.º N.º 187/99 - (fl - 27) 
De EMÍDIO DAS NEVES MAJOR, residente na Rua Dr. Sá Carneiro, Vale Freixo 

– Espite, concelho de Ourém, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar, a levar a efeito em Casais dos Matos, Lote 10, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do art.º 63º do Decreto-Lei n.º 445/9 1, de 20 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro,  uma vez que: 

1º Não é apresentada planta de implantação actualiz ada à esc. 1/1000, de 
acordo com a deliberação de Câmara de 02/08/95, com  indicação das construções 
existentes e respectivos arruamentos; 

2º O projecto apresentado excede a área de implanta ção prevista no 
loteamento onde se insere a construção, nomeadament e no que se refere às 
varandas; 

3º Não é previsto patamar devidamente dimensionado no r/c junto ao 
acesso à cave, por questões de segurança e de acord o com o disposto nos art.ºs 15º 
e 45º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas. ” 

** 

N.º1435/99 PROC.º N.º 217/99 - (fl - 32) 
De DUARTE NUNO DE CASTRO TAVARES, residente na Av.ª dos Morais, n.º 

59 - S. Romão, freguesia de Pousos, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia, 
a levar a efeito no Lote 9 – Quinta do Chorão, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  27/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura mor adia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1º Reformular o projecto de arquitectura no que se refere a: 
1.1 Prever antecâmara na garagem na zona de acesso ao piso habitacional, 

de acordo com o disposto no art.º 15º do Regulament o Geral das Edificações 
Urbanas, a fim de garantir as devidas condições de higiene e salubridade; 

1.2 Escadas propostas, de modo a que os lanços não disponham de um 
número de degraus inferior a três, de acordo com os  art.º 15º e 45º do RGEU; 

2º Apresentar pormenorização indicando o sistema de  ventilação do WC 
interior, de acordo com o art.º 87º do RGEU; 

3º A memória descritiva deverá referir a caracteriz ação dos materiais, de 
acordo com o disposto no Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

4º Garantir o cumprimento do disposto no art.º 22º do Decreto Lei n.º 
64/90, de 21 de Fevereiro (relativamente à disponib ilidade de água e meios de extinção 
de incêndios); 

5º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias; 
6º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 120.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 
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N.º1436/99 PROC.º N.º 291/99 - (fl - 37) 
De EDIFOZ, S.A., com sede em Pocejal, freguesia de Vermoil, concelho de 

Pombal, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia unifamiliar geminada, a levar 
a efeito no Lote 37 da Quinta do Seixal, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado a apresentar: 

1º Projectos de especialidade no prazo de 180 dias,  devendo os mesmos 
cumprir com o disposto na legislação em vigor; 

2º No acto do levantamento do Alvará de Licença de construção, Garantia 
Bancária no valor de 120.000$00, a fim de garantir a reposição de infraestruturas 
públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas c om a construção e, de acordo com 
o estabelecido no art.º 64º do Regulamento Municipa l de Obras Particulares, na qual 
deve constar a seguinte cláusula: “A garantia apres entada não cessará em caso 
algum, sem autorização expressa da Câmara Municipal .” 

** 

N.º1437/99 PROC.º N.º 319/99 - (fl - 25) 
De FAUSTINO LOPES FERREIRA E OUTROS, residentes em Várzea, 

freguesia de Arrabal, referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional, a levar 
a efeito no Lote 4 da Urbanização Quinta do Seixo - Guimarota, freguesia Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

“Propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do d isposto nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 do art.º 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, uma 
vez que: 

1º O projecto apresentado não cumpre com o previsto  no loteamento no 
que se refere à área de implantação, nomeadamente n o que se refere às varandas. 

2º A titularidade do documento de posse não se enco ntra de acordo com o 
requerimento apresentado, nomeadamente quanto aos s ubscritores do requerimento 
apresentado. 

3º A planta apresentada à esc. 1/1000 não é compatí vel com a planta 
apresentada à esc. 1/500, no que se refere ao limit e do lote do lado Norte. 

4º Não é apresentado corte abrangendo a via pública  e os limites da 
propriedade, com indicação dos respectivos afastame ntos e cotas altimétricas. 

5º O projecto apresentado não cumpre com o disposto  no art.º 47º 
Regulamento do Plano Director Municipal, relativame nte à altura do edifício. 

6º Deve prever-se pré-definição da estrutura na cav e a fim de não 
interferir com a circulação nem com os estacionamen tos. 

7º O projecto não cumpre com o disposto no Regulame nto Geral das 
Edificações Urbanas, relativamente a: 

7.1. Art.ºs 5º e 6º devendo os elementos gráficos s er 
convenientemente cotados e indicadas as áreas e uti lização de todos os 
compartimentos 

7.2. Deverá ser indicado o sistema de ventilação do s wc interiores e 
garagens da cave, de acordo com o art.º 87º do mesm o Regulamento, devendo 
apresentar-se pormenorização relativa ao mesmo, e i ndicar as respectivas condutas 
no piso do sótão e cobertura. 
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8º O projecto não cumpre com o disposto no Art.º 35 º do Decreto-Lei 64/90 
de 21 de Fevereiro (Ventilação dos caminhos de evac uação). 

9º A memória descritiva não refere a caracterização  dos materiais de 
acordo com o Decreto-Lei 66/95 de 8 de Abril, bem c omo restantes aspectos 
nomeadamente, relativos ao controlo de poluição de ar (Cap VII), controlo do fumo 
nos pisos (Cap VIII), condutas e ductos (Cap XI) e,  drenagem de águas residuais (Cap 
XII). 

10º A sala de condomínio deve ser dotada das devida s condições de 
iluminação e ventilação de acordo com o art.º 15º d o RGEU. 

11º Não se encontram previstos receptáculos postais  de acordo com o 
disposto no Decreto-Regulamentar 8/90 de 6 de Abril , com a redacção dada pelo 
Decreto-Regulamentar 21/98 de 4 de Setembro. 

12º Verifica-se que as infraestruturas não se encon tram em estado adiantado de 
execução, de acordo com o previsto no n.º 2 do art. º 35º Decreto-Lei n.º 448/91 de 29 de 
Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 334/95 de 28 de Dezembro. 

** 

N.º1438/99 PROC.º N.º 336/99 - (fl - 33) 
De ANTÓNIO JOSÉ MONTEZ, LDA., com sede na Rua Rego de Água, Lote 27 

– r/c, freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de uma moradia 
unifamiliar, a levar a efeito no Lote 58 da Urbanização da Quinta do Seixal, freguesia de 
Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1º A porta da garagem junto ao acesso do piso super ior deve abrir no 
sentido da saída, rectificação a efectuar em obra; 

2º Apresentar os projectos de especialidade no praz o de 180 dias, 
devendo os mesmos cumprir com o disposto na legisla ção em vigor; 

3º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 
Construção, Garantia Bancária no valor de 120.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “A garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º1439/99 PROC.º N.º 450/99 - (fl - 29) 
De ESMERALDA GONÇALVES MARQUES, residente na Rua de Santo António 

– Souto da Vila de Cã, concelho de Pombal, referente ao projecto de arquitectura de uma 
moradia unifamiliar, a levar a efeito no Lote 56 da Quinta do Seixal, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  31/05/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1º Deverá ser reduzida a área de implantação nomead amente no que se 
refere às varandas de modo a cumprir com o disposto  no loteamento, onde se insere 
a construção. 

2º A porta da garagem junto ao acesso ao piso super ior deve abrir no 
sentido da saída. 
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3º Apresentar os projectos de especialidades, bem c omo as rectificações 
acima indicadas no prazo de 180 dias, devendo os me smos cumprir com o disposto 
na legislação em vigor. 

4º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 120.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infraestruturas públicas susceptíveis de virem a  ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “A garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º1440/99 PROC.º INF. N.º 147/98 - (fl - 80) 
De MARIA MANUELA FILIPE DIAS PEREIRA DO VALE, residente na Av.ª 

Pedro Álvares Cabral, n.º 487 - Cascais, referente ao pedido de viabilidade de construção de 
um edifício de habitação, comércio e escritórios, a levar a efeito na Rua Capitão Mouzinho 
de Albuquerque, n.º 36 - 42, freguesia de Leiria. 

Retirado, agendar para a próxima reunião. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º1441/99 PROC.º. V.H. N.º 6/98 (fl - 4) 
De ÁLVARO MARQUES DOS SANTOS,  referente à vistoria para efeitos de 

beneficiação higiénica do prédio onde reside e, situado na Rua Principal n.º 25 – A-dos-
Pretos, freguesia de Maceira e, de que é proprietária a Sr.ª D.ª Amélia da Silva. 

A Câmara, depois de analisar a exposição apresentad a pela Sr.ª D.ª Maria 
Preciosa da Silva Faria Filipe e, tendo em conta a informação prestada pela Divisão 
Jurídica em 29/04/99, delibera, por unanimidade, no tificar a proprietária do imóvel, Sr.ª 
D.ª Amélia da Silva, residente na Estrada da Marinh a Grande A-dos-Pretos, freguesia 
de Maceira, nos termos dos artigos 100º e 101º do C ódigo de Procedimento 
Administrativo, da intenção da Câmara em notificá-l a ao abrigo do disposto na alínea 
d) do n.º 2 do art.º 51º do Decreto-Lei 100/84, de 29 de Março, alterado pela Lei n.º 
18/91, de 12 de Junho e n.º 1 do art.º 13º do Decre to-Lei n.º 321-B/90, de 15 de 
Outubro, para no prazo de 45 dias, proceder à reali zação das obras necessárias à 
reparação das deficiências apontadas no Auto de Vis toria n.º 50/98, do qual lhe deverá 
ser dado conhecimento. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da decisão tomada e do 
conteúdo do Auto de Vistoria ao inquilino. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º1442/99 PROC.º LOT. N.º 29/75 
De JOSÉ RODRIGUES FERREIRA DIAS,  acompanhado de um pedido de 

alterações de Faustino das Neves Ferreira e outro, residentes na Rua da Moura em Pousos, 
para o loteamento sito em Vale Sepal, freguesia de Pousos. 

Pretendem os donos dos lotes 9 e 10 do loteamento e m epígrafe a 
alteração das áreas de implantação, de construção e  número de pisos dos mesmos, 
adequando-se às construções existentes, verificando -se um acréscimo de 144m2 na 
área de implantação e de construção em relação às c onstruções licenciadas. 
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Solicitam também que seja autorizada a instalação d e equipamento escolar 
no lote 10. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 1.6.99 delibera, po r unanimidade, aprovar as 
alterações pretendidas e autorizar a emissão do res pectivo aditamento ao alvará, 
condicionado ao parecer favorável das entidades nec essárias para os efeitos do uso 
pretendido para o lote 10. 

** 
N.º1443/99 PROC.º LOT. N.º 28/80 (fl.188) 

De JÚLIO MENDES ALVES,  acompanhado de um requerimento de Joaquim 
Oliveira Neves e outros referente às alterações a levar a efeito no loteamento sito em 
Espinheira, freguesia de Marrazes. 

Apresentam os requerentes uma rectificação à altera ção do loteamento em 
epígrafe aprovado por deliberação de 25.2.98 com co ndicionalismos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 1.6.99, delibera po r maioria, com a abstenção do 
Senhor Vereador Dr. José Alves aprovar a rectificaç ão da alteração do mesmo com os 
seguintes condicionalismos: 

1º Ceder as seguintes áreas: 
a) 445m2 para arruamentos; 
b) 468m 2 para passeios; 
c) 170m 2 para estacionamento. 

2º Efectuar o pagamento de Esc. 417.690$00 à Câmara  Municipal, como 
compensação por área não cedida para equipamento, r esultante do aumento da área 
de construção dos lotes 3, 4 e 5. 

A emissão do aditamento ao respectivo alvará ficará  condicionada a: 
- Efectuar o pagamento de Esc. 128.641$00 + 21.869$ 00 de IVA à Cenel. 
- Apresentar uma Garantia Bancária a favor da Câmar a Municipal no valor 

de Esc. 3.590.400$00, referente à pavimentação dos passeios, estacionamentos e 
alargamento do arruamento. 

- Ao eventual parecer dos SMAS. 

** 
N.º1444/99 PROC.º LOT. N.º 17/90 (fl.507) 

De MANUEL NICOLAU CASEIRO E OUTRAS,  residente na Rua dos Lourais - 
Barreira, referente à alteração que pretende levar a efeito no loteamento sito em Casal das 
Fontaínhas – Leiria. 

Pretendem os promotores alterar as áreas de implant ação e de construção 
verificando-se na globalidade um aumento de 10m2 na  área de implantação, uma 
redução na área de cave de 50m2 e um aumento na áre a de afectação de 30m2, 
mantendo-se os valores dentro dos parâmetros do Pla no Director Municipal. 

São ajustados os acessos às caves dos lotes 1 a 6. 
Assim, a Câmara, depois de analisar o assunto e con cordando com a 

informação do Departamento de Urbanismo de 1.6.99, delibera por unanimidade, 
aprovar a alteração referida e autorizar a emissão do respectivo aditamento ao alvará. 

** 
N.º1445/99 PROC.º N.º LOT.24/90 (fl.158) 

De C.M.P. – CIMENTOS MACEIRA E PATAIAS S.A.,  com sede em Maceira, 
referente ao loteamento sito em Maceirinha, freguesia de Maceira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 26.5.99 delibera, por unanimidade, 
indeferir o pedido de alteração para o loteamento e m epígrafe, uma vez que a empresa 
em referência não apresentou no prazo estipulado pa ra o efeito, quaisquer elementos 
que permitissem obstar aos motivos que estiveram na  proposta de indeferimento 
comunicada através do ofício n.º 3007 de 7.4.99. 
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N.º1446/99 PROC.º LOT. N.º 28/95 (fl.192) 
De JOAQUIM FERREIRA PEDROSA,  residente em Graveto – Monte Redondo, 

referente à alteração que pretende levar a efeito no loteamento sito em Mourã, freguesia de 
Barreira. 

Pretende o promotor alterar as áreas de implantação  e de construção nos 
lotes, as cotas de soleira dos lotes 3 e 4 e o aume nto de 1 fogo no lote 3. 

A área de implantação aumenta por passar a incluir a área das varandas. 
Quanto à área de construção, variou nos 4 lotes, ma ntendo-se no entanto a área de 
afectação prevista no loteamento. 

Assim, a Câmara, depois de analisar o assunto e con cordando com a 
informação do Departamento de Urbanismo de 31.5.99,  delibera por unanimidade, 
aprovar a alteração referida e autorizar a emissão do respectivo aditamento ao alvará. 

** 

N.º1447/99 PROC.º LOT. N.º 9/99 (fl.192) 
 Retirado. 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

N.º1448/99 PROC.º N.º INF. 131/98 (fl.49)) 
De MANUEL CARREIRA DOS SANTOS E OUTROS,  residente no Largo Padre 

António Antunes Faria, 8 em Pousos, referente ao pedido de informação prévia para o 
loteamento que se pretendia levar a efeito em Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 26.5.99 delibera, por unanimidade, 
indeferir o pedido referente ao processo em epígraf e, uma vez que o munícipe não 
apresentou no prazo estipulado para o efeito, quais quer elementos que permitissem 
obstar aos motivos que estiveram na proposta de ind eferimento comunicada através 
do ofício n.º 3008 de 7.4.99. 

** 

N.º1449/99 PROC.º N.º INF. 1/99 (fl.22) 
De ADRIANO DAS NEVES OLIVEIRA,  residente na Rua Principal, 127 no Vale 

de Stª Margarida - Arrabal, referente ao pedido de informação prévia para o loteamento que 
se pretendia levar a efeito no Vale de Stª Margarida, freguesia de Arrabal. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 26.5.99 delibera, por unanimidade, 
indeferir a pretensão ao abrigo do disposto na alín ea a) do n.º 2 do artigo 13º do 
Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
334/95, de 28 de Dezembro, uma vez que o munícipe n ão apresentou no prazo 
estipulado para o efeito, quaisquer elementos que p ermitissem obstar aos motivos 
que estiveram na proposta de indeferimento comunica da através do ofício n.º 3002 de 
7.4.99. 

** 
PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO SEIS 
CONSTRUÇÃO DA PISCINA COBERTA DE APRENDIZAGEM DA MA CEIRA - 1ª FASE 
(9) T - 373/95. 
N.º1450/99 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da DOM na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais não 
previstos na empreitada supra no valor de 775.074$00 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, autorizar a 
realização dos trabalhos a mais não previstos, pelo  valor de 775.074$00, + IVA, 
devendo dar-se conhecimento à firma BOSOGOL – CONST RUÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS, LD.ª.  

** 

RECLAMAÇÃO DE OTÍLIA DE CAMPOS RODRIGUES RESENDE, P ELA DANIFICAÇÃO 
DOS CEDROS JUNTO DA HABITAÇÃO, PELOS FUNCIONÁRIOS D ESTE MUNICÍPIO (9) 
T - 505/95. 
N.º1451/99 Presente uma informação do DOM de 20/05/99, referente a estragos causados 
numa vedação de cedros, pertencente à Srª. D. Otília de Campos Rodrigues Resende, 
residente na Encosta de S. Pedro - Barreira, quando uma brigada da Câmara procedia à 
limpeza da estrada. 

A Câmara, tomou conhecimento e delibera porunanimid ade,conceder uma 
indemnização para reparação de vegetação na vedação  definida pela linha de cedros 
existentes no valor de 250.000$00. 

** 

REPARAÇÃO, MELHORAMENTO E RECTIFICAÇÃO DA E.M. DE P ORTO CARRO - 
TROÇO ENTRE A MACEIRINHA E O LIMITE DO CONCELHO - 1 ª FASE (9) T - 242/98. 
N.º1452/99 Na sequência do Concurso Público aberto nos termos do Art.º 48.º do Dec. Lei 
N.º 405/93, de 10 de Dezembro, para a execução da empreitada supra, foi presente o 
respectivo processo acompanhado das actas das Comissões de Abertura e de Análise de 
Propostas. 

Apresentaram-se ao concurso as firmas a seguir mencionadas: 
- João Cerejo dos Santos ...........................................................  35.521.700$00 + IVA 
- Construções António Leal, Lda. ...............................................  34.268.500$00 + IVA 
- CIMALHA , Construções da Batalha, Lda.................................  28.689.000$00 + IVA 
- Matos & Neves, Lda. ................................................................  34.376.500$00 + IVA 
- Manuel Manso Nunes, Lda ......................................................  41.542.500$00 + IVA 
- António Emílio Gomes & Filhos, Lda. .......................................  41.746.700$00 + IVA 
- CMPR – Const. e Obras Públicas, Lda. ...................................  34.544.000$00 + IVA 
- ASIBEL – Sociedade de Construções, Lda. .............................  34.180.000$00 + IVA 
- J.J.R.& Filhos, Lda. ..................................................................  36.924.000$00 + IVA 
- Manuel Gomes António , Lda...................................................  35.000.500$00 + IVA 
- CVML - Const. Vieira Mendes, Lda. .........................................  40.192.050$00 + IVA 
- Construções Cunha dos Anjos, Lda .........................................  34.817.000$00 + IVA 
- Manuel da Conceição Antunes.................................................  31.789.089$00 + IVA 
- OLIVEIRAS, LDA. ....................................................................  39.057.000$00 + IVA 
- Construções Pragosa, S.A .......................................................  27.823.780$00 + IVA 
- Construtora do Lena S.A..........................................................  52.501.630$00 + IVA 
- CIVILVIAS Const. e Vias, Lda..................................................  38.034.000$00 + IVA 
tendo sido todas admitidas. 

Propõe-se a adjudicação da referida obra ao concorrente Construções Pragosa, 
S.A. pelo valor de 27.823.780$00 + IVA, de acordo com a sua proposta datada de 09 de 
Abril de 1999. 
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A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e c om base no 
relatório da Comissão de Análise de propostas com o  qual concorda, delibera, por 
unanimidade, e em conformidade com o n.º 1 do Art.º  102 do Dec. - Lei n.º 405/93 de 10 
de Dezembro, manifestar a intenção de adjudicar a e mpreitada supra ao concorrente 
Construções Pragosa, S.A. pelo valor de 27.823.780$ 00 + IVA conforme a sua 
proposta datada de 09 de Abril de 1999. 

Mais delibera, proceder à Audiência Prévia dos Inte ressados em 
conformidade com os artigos 100º e 101º do Código d o Procedimento Administrativo . 

** 

PONTO NÚMERO SETE 

PROCESSO DE INQUÉRITO (DA-25.2) 
N.º1453/99 Pela Técnica Jurista Estagiária Dra. Leonor Correia, foi presente um ofício 
datado de 19/05/99, comunicando que para efeitos do disposto no art.º 45º, n.º 3 do Estatuto 
Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central Regional e Local, 
aprovado pelo Decreto-lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, deu início em 19/05/99 à instrução do 
processo de inquérito mandando instaurar para apuramento dos factos relacionados com o 
Processo de Obras Particulares n.º 673/82. 

 A Câmara Tomou conhecimento. 

** 

EMPREITADA DE EXECUÇÃO DOS CAMINHOS DE CIRCULAÇÃO E  VEDAÇÃO DA 
ETAR DE OLHALVAS (DA-47) 
N.º1454/99 Presente o ofício n.º 3155, de 17 de maio/99, dos SMAS, enviando à Câmara 
Municipal cópia de parte da acta da reunião do Conselho de Administração realizada em 
22/04/99, relacionada com o concurso limitado sem apresentação de candidaturas aberto 
para a realização da empreitada em epígrafe, solicitando a respectiva ratificação. 

 A câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade: 

 1- Ratificar a deliberação do Conselho de Administ ração dos SMAS, 
tomada em reunião de 22 de Abril de 1999, que adjud ica a empreitada em epígrafe à 
Firma Pasolis – Empreitadas de Obras Públicas do Li s, Ld.ª, pelo valor de 
19.334.900$00 + IVA; 

2- Dispensar a celebração de contrato escrito nos t ermos do n.º 3 do art.º 
105º do Decreto-Lei n.º 55/95 de 29 de Março, confo rme autorização concedida pela 
Assembleia Municipal em sessão ordinária realizada em 27 de Abril de 1998. 

** 

EMPREITADA DE SANEAMENTO DE VÁRIOS ARRUAMENTOS DA F REGUESIA DE 
MARRAZES – 6.ª FASE (ALTERAÇÃO) E REMODELAÇÃO NA RE DE PÚBLICA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA – PARTES A, C E D – APROVAÇÃO  DE MINUTA DE 
CONTRATO (DA-47) 
N.º1455/99 No seguimento da deliberação tomada por esta Câmara em 17 de Março de 
1999 é, de novo, presente o processo mencionado em epígrafe. 

 A Câmara delibera, por unanimidade: 

1- Aprovar a minuta de contrato para a adjudicação da empreitada supra 
referida; 

2- Autorizar a celebração do respectivo contrato; 
Conferir poderes à Ex.ma Senhora Presidente para ou torgar o contrato em 

representação da Câmara. 
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DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
N.º1456/99 Presente um despacho da Senhora Presidente relativo ao assunto em epígrafe, 
cujo teor se transcreve: 

 “No uso da faculdade que me é conferida pelo n.º 4 do artigo 54º do Decreto-Lei 
n.º 100/84, de 29 de Março, delego nos Chefes de Divisão António Carlos Batista Martinho 
Gomes, José Manuel Barrinhas Ferreira do Quintal e Maria Gabriela Guerreiro Rocha, a 
competência para assinatura da correspondência e de documentos de mero expediente 
relativos às respectivas divisões, nomeadamente dando a conhecer deliberações, 
despachos ou resoluções referentes a requerimentos, petições, exposições e pedidos de 
licenciamento, bem como veiculando consultas decorrentes de imposição legal. 
 Nos termos e para os efeitos constantes do artigo 84º do mesmo diploma, ao 
presente despacho deverá ser dada a publicidade devida.” 

 A Câmara tomou conhecimento. 

** 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
N.º1457/99 Presente um despacho da Senhora Presidente relativo ao assunto em epígrafe, 
cujo teor se transcreve: 

 “No uso da faculdade que me é conferida pelo n.º 7 do artigo 16º do Decreto-Lei 
n.º 445/91, de 20 de Novembro, na redacção dada pela Lei n.º 29/92, de 05 de Setembro e 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, delego no Director de Departamento de 
Obras Particulares, António Carlos Batista da Costa, a apreciação e decisão das questões 
de ordem formal e processual que possam obstar ao conhecimento dos pedidos de 
licenciamento de obras particulares, nomeadamente a legitimidade do requerente e a 
regularidade formal do requerimento, incluindo proceder às respectivas notificações 
supervenientes e/ou à rejeição liminar dos pedidos. 
 Delego, ainda, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 54º do Decreto-Lei 
100/84, de 29 de Março, no mesmo Director Departamento, a competência para a 
assinatura da correspondência e de documentos de mero expediente, relativos ao 
Departamento de Obras Particulares, nomeadamente dando a conhecer deliberações 
despachos ou resoluções referentes a requerimentos, petições, exposições e pedidos de 
licenciamento, bem como veiculando consultas decorrentes de imposição legal. 
 Nos termos e para os efeitos constantes do artigo 84º do Decreto-Lei n.º 100/84, 
de 29 de Março, ao presente despacho deverá ser dada a publicidade devida.” 

 A Câmara tomou conhecimento. 

** 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
N.º1458/99 Presente um despacho do Senhor Vereador de Planeamento, Gestão 
Urbanística e Freguesias relativo ao assunto em epígrafe, cujo teor se transcreve: 

 “ Ao abrigo no disposto no n.º 2 do artigo 36º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as 
alterações decorrentes do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, subdelego nos Chefes de 
Divisão António Carlos Batista Martinho Gomes, José Manuel Barrinhas Ferreira do Quintal 
e Maria Gabriela Guerreiro Rocha, a competência para solicitar elementos, designadamente 
documentos e informações, indispensáveis ao andamento e conclusão dos processos de 
licenciamento municipal de obras particulares, que corram pelas respectivas divisões. 
 Nos termos e para os efeitos constantes do artigo 84º do Decreto-Lei n.º 100/84, 
de 29 de março, ao presente despacho deverá ser dada a publicidade devida.” 

 A Câmara tomou conhecimento. 
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PONTO NÚMERO OITO 

BALANCETE (2) 
N.º1459/99 Presente o Balancete de Tesouraria relativo a dois de Junho de 1999, 
apresentando um total de Disponibilidade de 323.150.293$00 sendo de Operações 
Orçamentais 260.689.272$00 e de Operações de Tesouraria 62.461.021$00. 

** 

PROPOSTA DE CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO PARA O SMAS – 300.000 CONTOS 
N.º1460/99 Presente o processo do concurso em epígrafe acompanhado do relatório 
analítico elaborado pelo Departamento de Administração Geral. 

Foram convidadas a apresentar propostas as seguintes instituições de crédito: 
Banco BPI, Banco Bilbao Vizcaya (Portugal), SA, Banco Comercial Português, Banco 
Espírito Santo, Banco Finibanco, Banco Mello, Banco Nacional Ultramarino, Banco 
Português do Atlântico, Banco Pinto & Sotto Mayor, Banco Totta & Açores, Caixa de Crédito 
Agrícola Mútuo e Caixa Geral de Depósitos. 
Não apresentaram propostas o Banco Bilbao Vizcaya (Portugal), SA, o Banco Finibanco e o 
Banco Mello. O Banco Português do Atlântico foi excluído porque apresentou a proposta 
fora de prazo. 
 Analisado o assunto a Câmara delibera, por unanimi dade: 
 Concordar com o seu teor e propor a contratação da  operação à Caixa de 
Crédito Agrícola Mútuo de Leiria com prestações con stantes de capital á taxa variável 
Euribor a 6 M e com spread de –0,10% e nas demais c ondições solicitadas no convite. 
 Submeter a sua proposta à aprovação da Assembleia Municipal nos termos 
da alínea a) do n.º 3 do art.º 51.º do Decreto-Lei n.º 100/84, de 29 de Março, com a 
redacção dada pela Lei n.º 18/91, de 12 de Junho e do n.º 5 do art.º 23.º da Lei n.º 
42/98, de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais) e p ara os efeitos da alínea e) do n.º 2 
do art.º 39.º do citado Decreto-Lei 100/84, alterad o pela Lei n.º 18/91, de 12 Junho. 
 Mais delibera, por unanimidade, devido à urgência da contratação da 
operação, dispensar a audiência prévia. 
 O Senhor Vereador António Sequeira, esteve ausente  durante a discussão 
e votação deste assunto. 

** 

PROPOSTA DE CONTRACÇÃO DE EMPRÉSTIMO PARA A CML – 7 78.500 CONTOS 
N.º1461/99 Presente o processo do concurso em epígrafe acompanhado do relatório 
analítico elaborado pelo Departamento de Administração Geral. 

Foram convidadas a apresentar propostas as seguintes instituições de crédito: 
Banco BPI, Banco Bilbao Vizcaya (Portugal), SA, Banco Comercial Português, Banco 
Espírito Santo, Banco Finibanco, Banco Mello, Banco Nacional Ultramarino, Banco 
Português do Atlântico, Banco Pinto & Sotto Mayor, Banco Totta & Açores, Caixa de Crédito 
Agrícola Mútuo e Caixa Geral de Depósitos. 
Não apresentaram propostas o Banco Bilbao Vizcaya (Portugal), SA, o Banco Finibanco e o 
Banco Mello. O Banco Português do Atlântico foi excluído porque apresentou a proposta 
fora de prazo. 
Considerando que o Banco BPI e a Caixa Geral de Depósitos apresentam condições iguais 
quanto à taxa de juro contratual e idênticas quanto às garantias 'CAP' (limite superior entre 
períodos); considerando que a Câmara já tem relações contratuais em sede de crédito de 
longo prazo com estas duas instituições de crédito; e considerando o papel que ambas 
desempenham na economia local e regional entende-se ser conveniente para o município, 
tanto mais que é um estímulo à concorrência, contratar a operação junto destas duas 
instituições de crédito. 
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 Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimid ade: 
 Concordar com o seu teor e propor a contratação da  operação ao Banco 
BPI até 357.670 contos para financiamento das acçõe s 'Jardim de Infância dos 
Marinheiros', 'Escola dos Barreiros', 'Escola do Va le da Pedra', 'Escola da Cruz 
d'Areia', Escola dos Pinheiros', 'Rotunda do Arraba lde d'Além', 'Drenagem junto à 
Escola Correia Mateus' e 'Parque Industrial da Cova  das Faias' e à Caixa Geral de 
Depósitos as restantes acções constantes da deliber ação de abertura do concurso e 
indicadas no ofício-convite até ao valor de 420.830  contos, em ambos os casos com 
prestações constantes de capital e nas demais condi ções solicitadas no convite, à 
taxa variável Euribor a 6 M, sem qualquer spread. 
 Submeter a sua proposta à aprovação da Assembleia Municipal nos termos 
da alínea a) do n.º 3 do art.º 51.º do Decreto-Lei n.º 100/84, de 29 de Março, com a 
redacção dada pela Lei n.º 18/91, de 12 de Junho e do n.º 5 do art.º 23.º da Lei n.º 
42/98, de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais) e p ara os efeitos da alínea e) do n.º 2 
do art.º 39.º do citado Decreto-Lei 100/84, alterad o pela Lei n.º 18/91. 
 Mais delibera por unanimidade, devido à urgência n a contratação da 
operação, dispensar a audiência prévia. 
 O Senhor Vereador António Sequeira, esteve ausente  durante a discussão 
e votação deste assunto. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

CEMITÉRIO – SUBSTITUIÇÃO DO AUXILIAR DE AUTÓPSIAS ( TL) 24-4 
N.º1462/99 Presente o processo sobre o assunto em epígrafe, para que a Câmara delibere, 
qual o procedimento a tomar perante os Serviços do Ministério Público, que continua a 
utilizar pessoal do Cemitério no auxílio à realização das autópsias. 

Retirado. 

** 

LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO (TL)24-20 
N.º1463/99 Presente o requerimento de MARIA DE JESUS RAMALHO MARQUES 
RIBEIRO, residente na R. D. Sancho I, 7 – 2º, em Leiria, solicitando Licença Acidental de 
Recinto para um espectáculo de Música ao vivo, no “ADRO _ BAR”, sito na R. D. Sancho I, 
n.º 7, 1º Dt.º, em Leiria, para os dias 4, 5, 9, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 23, 24, 25, 26, e 30 
de Junho de 1999. 

A Câmara, delibera, por maioria, com a abstenção do  Senhor Vereador Dr. 
Acácio de Sousa, por motivos já invocados em reuniõ es anteriores, autorizar: 

1 – A Realização dos referidos espectáculos, devend o para o efeito pagar a 
taxa relativa ao licenciamento, na importância de 5 .661$00, devendo o seu 
encerramento efectuar-se até às 24 horas, nos dias correspondentes a Domingos e 
dias de semana e até às 2 horas às Sextas e Sábados , ficando a encargo do 
requerente a limpeza do recinto na Rua D. Sancho I.  

2 – Solicitar à STL o reforço da limpeza desta área , incluindo a colocação 
de recipientes em número adequado e a facturação au tónoma da mesma para ser 
cobrada à requerente. 

3 – Comunicar ao Governo Civil, e à Polícia para re forçar o patrulhamento. 
4 – Comunicar ao Delegado da Direcção Geral de Acçã o Cultural no Distrito 

de Leiria. 
5 – Comunicar ao requerente que de futuro, e salvo casos excepcionais, a 

Câmara só estará receptível a autorizar Licenças Ac identais de Recinto em vésperas 
de feriado, Sextas-feiras e Sábados. 

** 
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PONTO NÚMERO DEZ 

ABERTURA DE CONCURSO INTERNO DE ACESSO GERAL PARA U M LUGAR DA 
CARREIRA DE AFERIDOR DE PESOS E MEDIDAS NA CATEGORI A DE ESPECIALISTA 
PRINCIPAL 
N.º1464/99 A Câmara delibera, por unanimidade, mand ar abrir concurso interno de 
acesso geral para o referido lugar, ao abrigo do di sposto nos Decretos - Leis n.ºs 
204/98, de 11 de Julho, com as necessárias adaptaçõ es, 353-A/89 de 16 de Outubro, 
427/89, de 7 de Dezembro, 248/85, de 15 de Julho, 2 47/87, de 17 de Junho, 404-A/98, de 
18 de Dezembro, aplicado à Administração Local pelo  Decreto - Lei n.º 412-A/98, de 30 
de Dezembro e 175/98, de 2 de Julho. 

A selecção dos candidatos será feita mediante avali ação curricular e 
entrevista profissional de selecção . 

A classificação final será atribuída de acordo com a seguinte fórmula: 

CF = (CS x 1,5) + (HA x 1,5)  + (EP x 1,5) + (FP x 0,5) + (EPS x 2) 
7 

Em que: 
CF = Classificação final; 
CS = Classificação de serviço; 
HA = Habilitações literárias; 
EP = Experiência profissional; 
FP = Formação profissional complementar; 
EPS = Entrevista profissional de selecção. 
As designações CS, HA, EP e FP, constituem factores  de ponderação da 

avaliação curricular, seguindo-se para a valorizaçã o dos diversos elementos os 
seguintes critérios: 

Factor de classificação de serviço: 
Muito Bom com pontuação de   10   20 Valores 
Muito Bom com pontuação de     9   18       “ 
Bom com pontuação de              8    16       “ 
Bom com pontuação de              7    14       “ 
Bom com pontuação de              6   12       “ 

CS = CS1 + CS2 + CS3 
3 

CS= Média das classificações de serviço 

CS1, CS2 e CS3 = Classificações de serviço dos anos  relevantes para o 
efeito. 

Factor de habilitação literária: 
Habilitação acima do mínimo exigível   20 Valores 
Habilitação mínima exigível    19 “ 

Para o factor de experiência profissional atender-s e-á à seguinte 
fórmula: 

EP = ( a x 0,5) + (b x 0,5) + (c x 0,6) + (d x 0,6 ) 
2.2 

Em que: 
a) Tempo de serviço na categoria de Aferidor de Pes os e Medidas 

Especialista, em anos e aproximação às décimas, com  o máximo de 
20 pontos; 

b) Tempo de serviço na carreira de Aferidor de Peso s e Medidas, em 
anos e aproximação às décimas, com o máximo de 20 p ontos; 

c) Tempo de serviço público, em anos e aproximação às décimas, com o 
máximo de 20 pontos. 
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d) Avaliação da actividade profissional constante d o currículo, com o 
máximo de 20 pontos. 

No factor de formação profissional ponderar-se-ão a s acções de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionada s com as funções a 
desempenhar, de acordo com os seguintes valores: 

Mais de cinco acções   20 Valores 
De três a cinco acções   18 “ 
Sem acções    16  “ 

Entrevista Profissional de Selecção  

A entrevista profissional de selecção visa avaliar,  numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática as capacidades e aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, para o exe rcício do cargo através da 
comparação com um perfil delineado, mediante a pond eração dos parâmetros 
adequados e será classificada pela aplicação da seg uinte formula: 

EPS = a + b + c + d + e  

5 
 
 

Em que : 

a) = Conhecimentos do conteúdo funcional do lugar a  prover; 
b) = Capacidade de comunicação; 
c) = Capacidade de inovação; 
d) = Sentido de responsabilidade; 
e) = Motivação demonstrada em relação ao desempenho  do cargo a 

prover; 

Cada um dos parâmetros será valorado de acordo com a seguinte 
tabela: 

Favorável preferencialmente    20 Valores 
Bastante favorável    de 16 a 19     “ 
Favorável     de 12 a 15     “ 
Favorável com reservas   de   8 a 11     “ 
Não favorável    menos de 8     “ 

A composição do Júri será a seguinte: 
Presidente: O Vereador Dr. Vitor Manuel Domingues L ourenço  
Vogais Efectivos: O Director do Departamento de Adm inistração Geral 

Dr.º Sérgio Carvalho Jorge da Silva e a Chefe de Di visão 
de Recursos Humanos Emilia Cardoso da Silva Antunes . 

Vogais Suplentes: As Chefes de Repartição Veríssima  Maria Soares de 
Oliveira Gaspar Gonçalves e Margarida Rosa Porto 
Ramos Martins Dias 

O Presidente do Júri será substituído nas suas falt as e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo. 

** 

ABERTURA DE CONCURSO INTERNO DE ACESSO LIMITADO PAR A PROVIMENTO DE 
QUATRO LUGARES DE FISCAL MUNICIPAL NA CATEGORIA DE 1ª CLASSE 
N.º1465/99 A Câmara delibera, por unanimidade, mand ar abrir concurso interno de 
acesso limitado para os referidos lugares, ao abrig o do disposto nos Decretos - Leis 
n.ºs 204/98, de 11 de Julho, com as necessárias ada ptações, 353-A/89 de 16 de 
Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à 
Administração Local pelo Decreto - Lei n.º 412-A/98 , de 30 de Dezembro. 
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A selecção dos candidatos será feita mediante avali ação curricular e 
entrevista profissional de selecção . 

A classificação final será atribuída de acordo com a seguinte fórmula: 

CF = (CS x 1,5) + (HA x 1,5) + (EP x 1,5) + (FP x 0 ,5) + (EPS x 2) 
7 

Em que: 
CF = Classificação final; 
CS = Classificação de serviço; 
HA = Habilitações literárias; 
EP = Experiência profissional; 
FP = Formação profissional complementar; 
EPS = Entrevista profissional de selecção. 

As designações CS, HA, EP e FP, constituem factores  de ponderação 
da avaliação curricular, seguindo-se para a valoriz ação dos diversos elementos os 
seguintes critérios: 
Factor de classificação de serviço: 

Muito Bom com pontuação de   10      20 
Valores 

Muito Bom com pontuação de    9     18       
“ 

Bom com pontuação de              8     16       
“ 

Bom com pontuação de        7      14       
“ 

Bom com pontuação de       6      12       
“ 

CS = CS1 + CS2 + CS3 
3 

CS= Média das classificações de serviço 
CS1, CS2 e CS3 = Classificações de serviço dos anos  relevantes para 

o efeito. 

Factor de habilitação literária: 
Habilitação acima do mínimo exigível   20 Valores 
Habilitação mínima exigível     19 “ 

Para o factor de experiência profissional atender-s e-á à seguinte 
fórmula: 

EP = ( a x 0,5) + (b x 0,5) + (c x 0,6) + (d x 0,6 ) 
2.2 

Em que: 

a) Tempo de serviço na categoria de Fiscal Municipa l de 2ª Classe, em 
anos e aproximação às décimas, com o máximo de 20 p ontos; 

b) Tempo de serviço na carreira de Fiscal Municipal , em anos e 
aproximação às décimas, com o máximo de 20 pontos; 

c) Tempo de serviço público, em anos e aproximação às décimas, 
com o máximo de 20 pontos. 

d) Avaliação da actividade profissional constante d o currículo, com o 
máximo de 20 pontos. 

No factor de formação profissional ponderar-se-ão a s acções de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as fu nções a desempenhar, de acordo 
com os seguintes valores: 
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Mais de três acções    20  “ 
De uma a três acções    15 “ 
Sem acções     10 “ 

Entrevista Profissional de Selecção  

A entrevista profissional de selecção visa avaliar,  numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática as capacidades e aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, para o exe rcício do cargo através da 
comparação com um perfil delineado, mediante a pond eração dos parâmetros 
adequados e será classificada pela aplicação da seg uinte formula: 

EPS = a + b + c + d + e  

5 
Em que : 

a) = Conhecimentos do conteúdo funcional do lugar a  prover; 
b) = Capacidade de comunicação; 
c) = Capacidade de inovação; 
d) = Sentido de responsabilidade; 
e) = Motivação demonstrada em relação ao desempenho  do cargo a 

prover; 

Cada um dos parâmetros será valorado de acordo com a seguinte 
tabela: 

Favorável preferencialmente  20 Valores 
Bastante favorável   de 16 a 19     “ 
Favorável     de 12 a 15     “ 
Favorável com reservas   de   8 a 11     “ 
Não favorável    menos de 8     “ 

A composição do Júri será a seguinte: 

Presidente: O Vereador Eng.º Fernando Brites Carval ho 
Vogais Efectivos: O Director de Departamento de Obr as Particulares, 

Eng.º António Carlos Baptista da Costa e o Chefe de  
Divisão de Fiscalização e Instrução de Processos, e m 
regime de substituição, Eng.º José Manuel Barrinhas  
Ferreira do Quintal. 

Vogais Suplentes: A Chefe da 1ª Divisão de Obras Pa rticulares, Arqtª 
Maria Gabriela Guerreiro Rocha e o Chefe da 2ª 
Divisão de Obras Particulares, Engº António Carlos 
Baptista Martinho Gomes. 

O Presidente do Júri será substituído nas  suas fal tas e impedimentos pelo 
primeiro vogal efectivo. 

** 

ABERTURA DE CONCURSO INTERNO DE ACESSO GERAL PARA A  CARREIRA DE 
TÉCNICO PROFISSIONAL DE ARQUIVO NA CATEGORIA DE ESP ECIALISTA 
N.º1466/99 A Câmara delibera, por unanimidade, mand ar abrir concurso interno de 
acesso geral para o referido lugar, ao abrigo do di sposto nos Decretos - Leis n.ºs 
204/98, de 11 de Julho, com as necessárias adaptaçõ es, 353-A/89 de 16 de Outubro, 
427/89, de 7 de Dezembro, 248/85, de 15 de Julho, 2 47/87, de 17 de Junho, 247/91, de 
10 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto - Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro e 175 /98, de 2 de Julho. 

A selecção dos candidatos será feita mediante avali ação curricular e 
entrevista profissional de selecção . 

A classificação final será atribuída de acordo com a seguinte fórmula: 
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CF = (CS x 1,5) + (HA x 1,5)  + (EP x 1,8) + (FP x 0,2) + (EPS x 2) 
7 

Em que: 
CF = Classificação final; 
CS = Classificação de serviço; 
HA = Habilitações literárias; 
EP = Experiência profissional; 
FP = Formação profissional complementar; 
EPS = Entrevista profissional de selecção. 
As designações CS, HA, EP e FP, constituem factores  de ponderação da 

avaliação curricular, seguindo-se para a valorizaçã o dos diversos elementos os 
seguintes critérios: 

Factor de classificação de serviço: 
Muito Bom com pontuação de   10   20 Valores 
Muito Bom com pontuação de     9   18       “ 
Bom com pontuação de              8    16       “ 
Bom com pontuação de              7    14       “ 
Bom com pontuação de             6    12       “ 

CS = CS1 + CS2 + CS3 
3 

CS= Média das classificações de serviço 

CS1, CS2 e CS3 = Classificações de serviço dos anos  relevantes para o 
efeito. 

Factor de habilitação literária: 
Habilitação acima do mínimo exigível   20 Valores 
Habilitação mínima exigível    19 “ 

Para o factor de experiência profissional atender-s e-á à seguinte 
fórmula: 

EP = ( a x 0,5) + (b x 0,5) + (c x 0,6) + (d x 0,6 ) 
2.2 

Em que: 
a) Tempo de serviço na categoria de Técnico – Profi ssional de Arquivo 

Principal, em anos e aproximação às décimas, com o máximo de 20 
pontos; 

b) Tempo de serviço na carreira de Técnico - Profis sional de Arquivo, em 
anos e aproximação às décimas, com o máximo de 20 p ontos; 

c) Tempo de serviço público, em anos e aproximação às décimas, com o 
máximo de 20 pontos. 

d) Avaliação da actividade profissional constante d o currículo, com o 
máximo de 20 pontos. 

No factor de formação profissional ponderar-se-ão a s acções de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionada s com as funções a 
desempenhar, de acordo com os seguintes valores: 

Mais de cinco acções   20 Valores 
De três a cinco acções   18       “ 
De uma até três acções   16       “ 

Entrevista Profissional de Selecção  

A entrevista profissional de selecção visa avaliar,  numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática as capacidades e aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, para o exe rcício do cargo através da 
comparação com um perfil delineado, mediante a pond eração dos parâmetros 
adequados e será classificada pela aplicação da seg uinte formula: 
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EPS = a + b + c + d + e  

5 
 

Em que : 

a) = Conhecimentos do conteúdo funcional do lugar a  prover; 
b) = Capacidade de comunicação; 
c) = Capacidade de inovação; 
d) = Sentido de responsabilidade; 
e) = Motivação demonstrada em relação ao desempenho  do cargo a 

prover; 

Cada um dos parâmetros será valorado de acordo com a seguinte 
tabela: 

Favorável preferencialmente  20 Valores 
Bastante favorável   de 16 a 19     “ 
Favorável     de 12 a 15     “ 
Favorável com reservas   de   8 a 11     “ 
Não favorável    menos de 8     “ 

A composição do Júri será a seguinte: 
Presidente: O Vereador Dr. Vitor Manuel Domingues L ourenço  
Vogais Efectivos: O Director do Departamento de Adm inistração 

Geral Drº Sérgio Carvalho Jorge da Silva e a Técnic a 
Superior de Biblioteca e Documentação Principal Dr. ª 
Ângela Maria Ramiro Salgueiro Pereira. 

Vogais Suplentes: O Técnico Superior de Assuntos Cu lturais Dr.º 
José da Silva Ruivo e a Chefe de Divisão de Recurso s 
Humanos Emilia Cardoso da Silva Antunes. 

O Presidente do Júri será substituído nas suas falt as e impedimentos 
pelo primeiro vogal efectivo. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – ANO L ECTIVO 1999/2000 - 
DE 15-3 
N.º1467/99 Presentes as Actas da Comissão de Abertura e Análise de Propostas 
apresentadas no concurso realizado para o transporte de alunos durante o ano lectivo 
1999/2000, que são do seguinte teor: 

ACTA 
 Aos vinte sete dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e noventa e nove, 
nesta cidade de Leiria e Edifício dos Paços do Concelho, pelas onze horas e trinta minutos, 
reuniu a Comissão para Abertura de Propostas nos Concursos para Locação, Prestação de 
Serviços e Aquisição de Bens e Serviços, constituída pelos Senhores: 

- Presidente - MARIA MANUELA BAPTISTA VIEIRA, Assistente Administrativo 
Principal, em substituição de Veríssima Mª Soares O. G. Gonçalves. 

- Secretário - ISABEL RODRIGUES DOS SANTOS MARTO, Assistente 
Administrativo Principal, em substituição de M.ª Manuela B. Vieira. 

- Vogal - M.ª EMÍLIA COSTA FERREIRA FRANCISCO, Chefe de Divisão de 
Educação em regime de substituição; 
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a fim de se proceder à abertura de propostas para o TRANSPORTE DE ALUNOS durante 
o ANO LECTIVO 1999/2000 - CIRCUITOS ESPECIAIS - , conforme Edital N.º 81/99, de 14 
de Abril. 

 Na presença dos Senhores José António Mendes e Ramiro de Jesus Simões, 
procedeu-se à abertura das propostas dos concorrentes abaixo mencionados apresentando 
os seguintes valores: 

 Nº  1 - ESCOLA EB 2 E 3 D. DINIS - LEIRIA 
Transporte de um aluno deficiente 
Localidade: Mouratos - Parceiros 
RAMIRO JESUS SIMÕES ............................................................. 2.000$00/Dia 

 Nº  2 - ESCOLA EB 2 E 3 D. DINIS - LEIRIA 
Transporte de aluna deficiente 
Localidade: Famalicão - Cortes 

 Nº  3 - ESCOLA EB 2 E 3 D. DINIS - LEIRIA 
Transporte de alunos deficientes 
Localidades: Magagia - Santa Catarina da Serra e Casal Ferreiros - Arrabal 
JOÃO LOPES FRANCISCO .........................................................  2.445$00/Dia 
FERRAUTO – AUTOMÓVEIS DE ALUGUER, LDª ......................  2.605$00/Dia 
COSTA E PEREIRA - TURISMO, LDª ..........................................  2.500$00/Dia 

 Nº  4 - ESCOLA EB 2 E 3 D. DINIS - LEIRIA 
Transporte de alunos deficientes 
Localidades: Bajouca de Cima (Bajouca) e Moita da Roda (Souto da Carpalhosa) 
ANÍBAL PEDROSA DA SILVA .....................................................  4.560$00/Dia 
RAMIRO DE JESUS SIMÕES ......................................................  5.800$00/Dia 
JOSÉ ANTÓNIO MENDES ...........................................................  3.895$00/Dia 

Nº 5 - ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA MATEUS - LEIRIA 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Vale da Garcia - Santa Eufêmea 

Nº 6 - ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA MATEUS - LEIRIA 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Arrabal 
JOÃO LOPES FRANCISCO .........................................................  1.935$00/Dia 
COSTA E PEREIRA – TURISMO, LDª .........................................  2.508$00/Dia 

Nº 7 - ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA MATEUS - LEIRIA 
Localidade: Bairro Sá Carneiro - Marrazes 
RAMIRO DE JESUS SIMÕES ......................................................  2.000$00/Dia 

 Nº 8 - ESCOLA EB 1,2,3 DE SANTA CATARINA DA SERRA 
Transporte de aluno deficiente 
Localidades: Várzea e Vale Maior- Arrabal 
COSTA E PEREIRA - TURISMO, LDª ..........................................  1.600$00/Dia 

 Nº 9 - ESCOLA SECUNDÁRIA FRANCISCO RODRIGUES LOBO 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Parracheira - Arrabal 
JOÃO LOPES FRANCISCO .........................................................  1.940$00/Dia 
FERRAUTO - AUTOMÓVEIS DE ALUGUER, LDª .......................  1.895$00/Dia 
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 Nº 10 - ESCOLA SECUNDÁRIA AFONSO LOPES VIEIRA - GÂ NDARA DOS OLIVAIS 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Pernelhas - Parceiros 
RAMIRO JESUS SIMÕES ............................................................  2.000$00/Dia 

 Nº 11 - ESCOLA DO 1º CEB DE MONTE REDONDO 
Localidades: Braçal e Santo Aleixo - Monte Redondo 
ADELINO PEREIRA VIVA ............................................................  1.190$00/Dia 

 Nº 12 - ESCOLA DO 1º CEB DE MONTE REAL Nº 1 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Barreiros - Amor 
JOSÉ ANTÓNIO MENDES ...........................................................  1.495$00/Dia 

 Nº 13 - ESCOLA DO 1º CEB DE MONTE REAL Nº 1 
Transporte de aluno deficiente 
Localidade: Picoto - Souto da Carpalhosa 
JOSÉ ANTÓNIO MENDES ..............................................................  795$00/Dia  
 

 Finda a abertura e divulgação dos valores das propostas apresentadas, a Comissão 
reuniu em sessão reservada e deliberou: 

EXCLUIR: ADELINO PEREIRA VIVA, por não apresentar o documento previsto na 
alínea b) do n.º 8 do Programa de Concurso. 

ADMITIR: Os restantes concorrentes. 
 Não havendo mais assuntos a tratar, a Comissão deu por findo o acto público 
encerrando os trabalhos. 

TRANSPORTES ESCOLARES - CIRCUITOS ESPECIAIS 

ANO LECTIVO 1999/2000 

- ANÁLISE DE PROPOSTAS - 

RELATÓRIO 

Aos vinte oito dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e noventa e nove, 
pelas onze horas, reuniu no Edifício dos Paços do Concelho, a Comissão de Análise de 
Propostas nos Concursos para Locação, Prestação de Serviços e Aquisição de Bens e 
Serviços, nomeada por deliberação da Câmara Municipal de Leiria de 27/01/99, para 
proceder à apreciação das propostas admitidas no concurso supra referido, constituída 
pelos Senhores: 

- DR. SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, Director de Departamento de 
Administração Geral; 

- MARIA MANUELA BAPTISTA VIEIRA, Assistente Administrativo Principal; 

- DRª M.ª EMÍLIA COSTA FERREIRA FRANCISCO, Chefe de Divisão de Educação 
em regime de Substituição. 

Presente também a Acta do Acto Público de Abertura de Propostas elaborada pela 
Comissão de Abertura de Propostas, na qual se conclui que dos sete concorrentes 
presentes ao concurso, foram admitidos seis. 

Analisado o processo e tendo como base a legislação em vigor relativa a 
Transportes Escolares - Decreto-Lei n.º 299/84, de 5 de Setembro e Portaria n.º 766/84, de 
27 de Setembro, - esta Comissão propõe: 
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1. Adjudicar os seguintes circuitos: 

1.1. Circuito n.º   1 - RAMIRO JESUS SIMÕES .......................................... 2.000$00/Dia 

Circuito n.º   7 - RAMIRO JESUS SIMÕES .......................................... 2.000$00/Dia 

Circuito n.º   8 – COSTA E PEREIRA - TURISMO, LDª ....................... 1.600$00/Dia 

Circuito n.º 10 - RAMIRO JESUS SIMÕES .......................................... 2.000$00/Dia 

Por serem os únicos concorrentes que apresentaram proposta para a execução 
dos referidos circuitos. 

 

1.2. Circuito n.º   3 - JOÃO LOPES FRANCISCO ....................................... 2.445$00/Dia 

Circuito n.º   4 - JOSÉ ANTÓNIO MENDES ......................................... 3.895$00/Dia 

Circuito n.º   6 - JOÃO LOPES FRANCISCO ....................................... 1.935$00/Dia 

Circuito n.º   9 - FERRAUTO - AUTOMÓVEIS DE ALUGUER, LDª ..... 1.895$00/Dia 

 A adjudicação destes circuitos é feita com base no n.º 3.5 da Portaria n.º 766/84, de 
27 de Setembro, ou seja, por apresentarem o mais baixo preço. 

Para os Circuitos N.ºs. 2 e 5 não houve apresentação de propostas. Quanto ao 
Circuito N.º 11 a proposta apresentada não foi considerada válida, uma vez que o 
concorrente ficou excluído por não ter apresentado o documento previsto na alínea b) do n.º 
8 do Programa de Concurso. 

Encerrada a reunião, deliberou esta Comissão remeter o processo à Ex.ma Câmara 
Municipal para conhecimento e decisão. 

A Câmara depois de analisar o assunto e concordando  com o proposto no 
relatório da Comissão de Análise acima transcrito, delibera, por unanimidade, 
adjudicar os circuitos a cada um dos seguintes conc orrentes: 

Circuito n.º   1 – Ramiro de Jesus Simões ......... ..................................  2.000$00/dia 
Circuito n.º   3 – João Lopes Francisco ........... .....................................  2.445$00/dia 
Circuito n.º   4 – José António Mendes ............ .....................................  3.895$00/dia 
Circuito n.º   6 – João Lopes Francisco ........... .....................................  1.935$00/dia 
Circuito n.º   7 – Ramiro de Jesus Simões ......... ..................................  2.000$00/dia 
Circuito n.º   8 – Costa e Pereira - Turismo, Ld.ª ..................................  1.600$00/dia 
Circuito n.º   9 – Ferrauto – Automóveis de Aluguer , Ld.ª ...................  1.895$00/dia 
Circuito n.º 10 – Ramiro de Jesus Simões .......... .................................  2.000$00/dia 

** 

BOLSAS DE ESTUDO - ISLA - DE 15-4  
N.º1468/99 Presente o processo de candidatura especial a 10 Bolsas de Estudo, de 
acordo com a deliberação camarária de 99.04.21, para os cursos ministrados no Instituto 
Superior de Línguas e Administração – ISLA, no presente ano lectivo, independentemente 
do ano que frequentam. 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar a propo sta, homologar a lista 
dos seis candidatos e comunicar ao ISLA e aos inter essados. 

** 

ESCOLA DO 1º CEB DE LEIRIA Nº 3 (ARRABALDE) - REFEI TÓRIO - DE 15-4 
N.º1469/99 Presente o ofício da ESCOLA DO 1º CEB DE LEIRIA Nº 3 (ARRABALDE),  
datado de 99.05.13, solicitando uma verba para fazer face a despesas com a alimentação 
de crianças carenciadas que utilizam o refeitório da Escola Secundária Domingos Sequeira, 
no valor de 173.145$00, referente ao 3º período. 
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A Câmara delibera, por unanimidade, transferir para  a Delegação Escolar 
de Leiria, a verba de 173.145$00, com destino ao fo rnecimento das refeições dos 
alunos do 1º Ciclo, que utilizam o refeitório da Es cola Secundária Domingos Sequeira, 
referente ao 3º período do corrente ano lectivo. 

** 

ESCOLA DO 1º CEB DE LOUREIRA - REFEITÓRIO - DE 15-4  
N.º1470/99 Face às adaptações efectuadas em sala devoluta do 1º CEB de Loureira, deu 
início em Setembro do ano lectivo em curso - 1998/99 -, o Serviço de refeições na referida 
escola, como resposta às necessidades locais. 
 Assim, no âmbito da Acção Social Escolar e de acordo com o Desp. Nº 507/98, 
de 30 de Julho, torna-se necessário proceder ao pagamento através da Junta de Freguesia 
de Santa Catarina da Serra, das refeições dos alunos carenciados (Escalão A e B), 
conforme os mapas que se anexam no valor de 309.375$00, relativos aos meses de 
Setembro/98 a Abril/99. 

A Câmara delibera, por unanimidade, proceder à tran sferência da verba de 
309.375$00 para a Junta de Freguesia Santa Catarina  da Serra, relativa ao serviço de 
refeições a alunos carenciados da Escola do 1º CEB de Loureira. 

** 

AGRUPAMENTO DE CRUZ D’AREIA - REFEITÓRIO - DE 15-4  
N.º1471/99 Presente o ofício nº 224/99 do AGRUPAMENTO DE CRUZ D’AREIA , datado de 
99.05.31, solicitando a verba de 319.908$00, referente ao refeitório, durante o mês de 
Maio/99. 

A Câmara delibera, por unanimidade, transferir para  a Associação de Pais e 
Encarregados de Educação da Escola n.º 6 de Leiria a verba de 319.908$00, com 
destino ao fornecimento das refeições dos alunos do  1º Ciclo do Ensino Básico. 

** 
PROGRAMA DE EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
(APOIO SOCIAL) – TRANSFERÊNCIA DE VERBAS - DE 15-4 
N.º1472/99 De acordo com a assinatura do Protocolo referente ao Programa em epígrafe, 
que implementa a componente do Apoio Social em Jardins de Infância (serviço de refeição e 
prolongamento de horário), torna-se necessário proceder à transferência das verbas 
correspondentes àquele Programa para as Juntas de Freguesia, Associações de Pais e 
Encarregados de Educação nele envolvidas, e Fundação Bissaya Barreto, referentes ao 
segundo período do ano lectivo em curso. 

A Câmara depois de analisar o assunto, delibera, po r unanimidade, 
autorizar a transferência das verbas para as Juntas  de Freguesia, Associações de 
Pais e Encarregados de Educação que se indicam e pa ra a Fundação Bissaya Barreto: 

Junta de Freguesia de Arrabal ..................... .........................  785.376$00 
Junta de Freguesia de Bajouca ..................... .........................676.200$00 
Junta de Freguesia de Bidoeira de Cima ............ ..................  533.466$00 
Associação de Pais e Encarregados de Educação dos A lunos 
da Escola Pré-Primária da Freguesia de Caranguejeir a ...  2.245.476$00 
Junta de Freguesia de Colmeias .................... ....................  1.138.100$00 
Associação de Pais e Encarregados de Educação da 
Escola n.º 6 de Leiria ............................ ..............................  1.201.260$00 
Associação dos Amigos da Criança de Leiria ........ .............  736.440$00 
TEIP (Território Educativo de Intervenção 
Prioritária de Marrazes) .......................... ...............................  998.640$00 
Junta de Freguesia de Memória ..................... .......................  713.550$00 
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Junta de Freguesia de Milagres .................... ........................  533.820$00 
Fundação Bissaya Barreto 
(Casa da Criança de Monte Redondo) ................ ..................  371.046$00 
Junta de Freguesia de Ortigosa .................... ........................  331.200$00 
Junta de Freguesia de Parceiros ................... .......................  720.646$00 
Junta de Freguesia de Pousos ...................... ........................  427.706$00 
Junta de Freguesia de Regueira de Pontes .......... ................  691.586$00 
Junta de Freguesia de Santa Catarina da Serra ..... ...........  2.383.398$00 
Junta de Freguesia de Santa Eufêmea ............... ..................  552.000$00 
Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa ......... ..............  507.162$00 

** 

REGIME DE AUTONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DOS EST ABELECIMENTOS 
PÚBLICOS DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DOS ENSINOS BÁSI CO E SECUNDÁRIO, 
BEM COMO RESPECTIVOS AGRUPAMENTOS – REPRESENTANTE D A AUTARQUIA 
LOCAL NA ASSEMBLEIA DE ESCOLA - DE 15-4 
N.º1473/99 A Câmara delibera, por unanimidade, nos termos do n.º 2 do art.º 8º do 
CAP. II do regime de autonomia, administração e ges tão dos estabelecimentos da 
educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundá rio, constante do decreto-lei n.º 
115-a/98, de 4 de Maio designar os seguintes elemen tos para integrarem a Assembleia 
de Escola: 

- EB 1,2,3 de Colmeias  Presidente da Junta de Freg uesia de Colmeias 
- EB 2,3 de Marrazes  Presidente da Junta de Fregue sia de Marrazes 
- EB 2,3 Rainha Stª Isabel  Presidente da Junta de Freguesia de Carreira 
- EB 2,3 Dr. Correia Alexandre  Presidente da Junta  de Freguesia de Caranguejeira 
- Agrupamento da Cruz d’Areia  Presidente da Junta de Freguesia de Barreira 
- EB 2,3 D. Dinis  Presidente da Junta de Freguesia  de Leiria 
- EB 2,3 Dr. Correia Mateus  Vereador do Desporto e  Juventude – Dr. Paulo Rabaça 
- EB 2 José Saraiva  Presidente da Junta de Fregues ia de Leiria 
- Secª Domingos Sequeira  Vereador da Educação e Cu ltura – Dr. Vitor Lourenço 
- Secª Afonso Lopes Vieira  Vereador do Desporto e Juventude – Dr. Paulo Rabaça 
- EB 2,3/S de Maceira  Presidente da Junta de Fregu esia de Maceira 
- Secª Francisco Rod. Lobo  Vereador da Educação e Cultura – Dr. Vitor Lourenço 
- EB 1,2,3 Stª Catª da Serra  Presidente da Junta d e Freguesia de Stª Catª da Serra 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

EQUIPAMENTO EM MADEIRA PARA O PARQUE INFANTIL DO PA RQUE DE 
CAMPISMO (7) 
N.º1474/99 Na sequência do Concurso público n.º 22/98, aberto nos termos da alínea a), do 
n.º 1 do artigo 32º do Decreto-lei n.º 55/95 de 29 de Março com a alteração dada pelo 
Decreto-lei n.º 80/96, de 21/6, para a aquisição supra, foi presente de novo o respectivo 
processo acompanhado do Relatório Final da Comissão de Análise de Propostas. 

 A Câmara Municipal após análise do relatório final da Comissão de Análise 
de Propostas e concordando com o mesmo delibera, po r unanimidade, não 
considerar a reclamação efectuada pela Firma Altami ra – Mobiliário, S.A. 
 Mais delibera adjudicar na sequência da deliberaçã o de 24/03/99 a 
aquisição de equipamento em madeira para o Parque I nfantil do Parque de Campismo 
à Firma Fabrigimno – Fabricação de Material de Desp orto, Ld.ª, pelo valor de 
2.636.862$00 + IVA.. 

** 
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PONTO NÚMERO TREZE 

PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO Nº 120/97, EM QUE É AR GUIDA A FIRMA 
“BRILHANTINO E IRMÃO, LDª” 
N.º1475/99 Presente o relatório e fundamentação relativo ao processo em epígrafe, cujo teor 
se transcreve: 

“Processo de Contra-Ordenação n.º 120/97 
 
RELATÓRIO  
 
I. Identificação da arguida 
No presente processo de contra-ordenação n.º 120/97, é arguida a Firma “Brilhantino e 
Irmão, Ld.ª”, representada pelo seu sócio-gerente Carlos Manuel Ribeiro do Caminho, 
contribuinte fiscal n.º 181770180, portador do bilhete de identidade n.º 7765945, emitido 
13/09/1995, pela Sub-Secção do Arquivo de Identificação de Leiria, casado, gerente 
industrial, filho de Brilhantino Francisco Carvalho do Caminho e de Maria da Conceição 
Gomes Ribeiro, residente na Rua da Base Aérea, n.º 16, lugar e freguesia de Amor, 
concelho de Leiria. 
II. Factos imputados 
No dia 27 de Maio de 1997, foi levantada à arguida, pelos Serviços de Fiscalização da 
Câmara Municipal de Leiria, a participação n.º 1490, em virtude dos mesmos terem 
verificado que aquela havia procedido a alterações à obra implantada no lote 2, sito em S. 
Romão, freguesia de Pousos, concelho de Leiria, em desacordo com projecto havia sido 
aprovado no Processo de licenciamento de Obras Particulares n.º 1171/95, por esta Câmara 
Municipal. 
De acordo com a mesma participação, a referida obra encontrava-se  na fase de 
acabamentos, faltando apenas a divisão da cave para garagens e armazéns e algumas 
pinturas. 
O facto imputado à arguida é susceptível de integrar uma contra-ordenação prevista e 
punível nos termos da alínea b) do n.º 1 e do n.º 3 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 
20 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/92, de 5 de Setembro. 
III. Provas 
a) Participação n.º 1490, de 27/05/1997, fls. 2 dos autos; 
b) Auto de Declarações tomadas ao representante da arguida, a 28/08/1997, fls. 8 dos 
autos; 
Relativamente à matéria constante da participação n.º 1490, alegou o sócio-gerente da 
arguida em auto de declarações, a fls. 8 dos autos que: 
- Confirma ter procedido a alterações no lote 2 em S. Romão, freguesia de Pousos, 

concelho de Leiria, em desacordo com o projecto. 
- A arguida realizou alterações no sótão, porque a cave estava totalmente inundada, e era 

o único sítio onde poderiam prosseguir os trabalhos. 
- Se não tivessem sido efectuadas tais alterações os empregados da arguida teriam de ir 

para casa. 
- As alterações efectuadas em desacordo com o projecto aprovado foram aprovadas em 

reunião camarária no dia 13 de Agosto de 1997. 
FUNDAMENTAÇÃO  
IV. Factos provados 
Ponderado o conteúdo da Participação n.º 1490 dos Serviços de Fiscalização da Câmara 
Municipal de Leiria e o alegado pelo sócio-gerente da arguida em auto de declarações, 
consideram-se provados os seguintes factos: 

a) A arguida procedeu a alterações no sótão do edifício implantado no lote 2 em S. 
Romão, freguesia de Pousos, concelho de Leiria. 

b) As alterações que a arguida introduziu na referida obra foram efectuadas em 
desacordo com o projecto anteriormente aprovado por esta Câmara Municipal, 
no processo de licenciamento de obras particulares n.º 1171/95. 
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V. Subsunção dos factos ao Direito 
Atentos os factos que ficaram provados, considero que a prática dos mesmos por parte da 
arguida, constitui um ilícito de natureza contra-ordenacional previsto e punido nos termos da 
alínea b) do n.º 1 e do n.º 3 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com 
a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/92, de 5 de Setembro, a que corresponde uma 
coima graduada de 50.000$ a 50.000.000$. 
VI. Determinação do montante da coima 
Não foram trazidos aos autos elementos que permitam avaliar a situação económica da 
arguida e o benefício económico que esta retirou com a prática de tal contra-ordenação. 
Dos autos não subsistem elementos que permitam concluir que a arguida tenha agido 
dolosamente, no entanto, subsiste a negligência da sua conduta, pois a mesma não cumpriu 
com o cuidado e diligência a que estava obrigada, devendo ter esperado pelo deferimento 
do licenciamento das alterações que pretendia introduzir na sua obra, antes de lhes ter dado 
início, o que torna a sua conduta censurável. 
A negligência é punível nos termos do n.º 9 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20/11, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 29/92, de 05/09. 
Deste modo, quanto ao montante da coima a aplicar, deverá ser tido em conta a gravidade 
da infracção praticada pela arguida e o seu grau de culpa.” 

A Câmara concordando com o teor do relatório e fund amentação do 
processo de contra-ordenação n.º 120/97 delibera, p or unanimidade, que os mesmos 
passem a fazer parte integrante da sua decisão. 

Mais delibera, nos termos do disposto no n.º 10 do art.º 54º do DL. n.º 
445/91, de 20/11, alterado pela lei n.º 29/92, de 0 5/09 e pelo DL. n.º 250/94, 15/10, 
aplicar à arguida firma “Brilhantino e Irmão, Ldª.” , uma coima no valor de 50.000$00 
(cinquenta mil escudos) acrescida das respectivas c ustas, no valor de 7.000$ (sete mil 
escudos), cujo pagamento é da sua responsabilidade.  

Delibera, ainda, advertir a arguida que nos termos do n.º 2 e do n.º 3 do art.º 
58º do DL. n.º 433/82, de 27/10, alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, esta condenação 
tornar-se-á definitiva e exequível se não for judic ialmente impugnada no prazo de 
vinte dias a contar da data da notificação nos term os do art.º 59º do mesmo diploma 
legal. 

O pagamento da coima e custas do processo, neste ca so, deverá efectuar-
se na tesouraria da Câmara Municipal de Leiria , no  prazo máximo de dez dias 
subsequentes àqueles vinte dias, mediante guia a so licitar na secção de taxas e 
licenças do mesmo município. 

Se for interposto recurso o tribunal competente pod e decidir mediante 
audiência ou, caso a arguida e o ministério público  não se oponham, mediante 
simples despacho. 

No caso de ser impossível ao arguido efectuar o pag amento dentro do 
prazo referido, deverá tal facto ser comunicado à C âmara Municipal de Leiria, por 
escrito, no mesmo prazo, indicando fundamento para o disposto nos n.ºs 4 a 6 do art.º 
88º do mesmo diploma. 

Delibera por último que seja extraído verbete e not ificada a arguida desta 
decisão, cumprindo-se o disposto no art.º 46º e 47º  do DL. n.º 433/82, de 27/10, 
alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, através de carta registada com aviso de 
recepção. 

** 
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PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO Nº 12/97, EM QUE É ARG UIDA A FIRMA 
“MEIGAL ALIMENTAÇÃO S. A.”  
N.º1476/99 Presente o relatório e fundamentação relativo ao processo em epígrafe, cujo teor 
se transcreve: 

“Processo de Contra-Ordenação n.º 12/97 
RELATÓRIO  
I. Identificação da arguida 
No presente processo de contra-ordenação n.º 12/97, é arguida a Firma “Meigal 
Alimentação, S.A.”, com sede na Quinta do Bispo, lote 3, freguesia de Marrazes, concelho 
de Leiria. 
II. Factos imputados  
No dia 09 de Janeiro de 1997, foi levantada à arguida pelos Serviços de Fiscalização da 
Câmara Municipal de Leiria, a participação n.º 794, em virtude dos mesmos terem verificado 
que aquela havia procedido à colocação de uns prumos metálicos com cerca de 1,30 metros 
na sua propriedade sita em Vale Grande, freguesia de Marrazes, concelho de Leiria, sem 
que para tanto possuísse a respectiva licença de construção passada por esta Câmara 
Municipal. 
O facto imputado à arguida é susceptível de integrar uma contra-ordenação prevista e 
punível nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 
20 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/92, de 5 de Setembro. 
III. Provas 
a) Participação n.º 794, de 09/01/1997, fls. 2 dos autos; 
b) Defesa escrita apresentada pela arguida, a 24/03/1997, fls. 9, 10 e 11 dos autos; 
c) Auto de Declarações tomadas às testemunhas a 20/05/1997, fls. 22 dos autos e 
01/09/1997, fls. 26 dos autos. 
Relativamente à matéria constante da participação n.º 794, alegou a arguida na sua defesa 
escrita, a fls. 9, 10 e 11 dos autos que: 
- O logradouro do seu prédio situado em Vale Grande, Marrazes, Leiria, estava 

permanentemente a ser invadido por camiões de grande tonelagem que vinham 
danificando a propriedade, e a servir de depósito de veículos abandonados e, ainda, por 
vezes, de materiais de construção; 

- Para impedir tal introdução no domínio privado e consequentes danos, delimitou aquele 
logradouro, mediante a colocação de alguns postes metálicos com altura de um metro, 
para neles aplicar uma corrente pintada de vermelho e branco, delimitadora da sua 
propriedade; 

- Os referidos postes metálicos situam-se totalmente no logradouro do seu prédio, 
encontrando-se totalmente livre o arruamento de seis metros previstos no loteamento da 
zona; 

- Efectuou tal protecção no exercício pleno do seu direito de preservar e defender a sua 
propriedade contra os abusos de terceiras pessoas, tendo feito tudo ao brigo do disposto 
no art.º 1251º e 1277º, ambos do Código Civil, sem que tenha lesado os direitos de 
quem quer que seja; 

- A vedação não se integra no disposto no art.º 54º n.º 1 al. a) do DL. 445/91, com a 
redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/92, de 5/9; 

- Ao efectuar aquela protecção a arguida solicitou a esta Câmara que a informasse se a 
mesma contendia com alguma disposição legal, não tendo porém obtido qualquer 
resposta; 

- A vedação é provisória até que sejam efectuadas as obras que sujeitará ao competente 
licenciamento. 

A arguida apresentou prova testemunhal, tendo os depoimentos das respectivas 
testemunhas caído a fls. 22 e 26 dos autos. 
Dos depoimentos das testemunhas resulta provado que: 
- O logradouro que faz parte da prédio da arguida era utilizado para estacionamento de 

carros e depósito de materiais de construção que não lhe pertenciam; 
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- Foi solicitado à Câmara Municipal de Leiria informação sobre a necessidade de 
licenciamento para a colocação de alguns prumos metálicos com cerca de um metro 
altura para neles aplicar uma corrente pintada de vermelho e branco; 

- Foram colocados prumos metálicos unidos por uma corrente por iniciativa da própria 
arguida 

FUNDAMENTAÇÃO  
IV. Factos provados 
Ponderado o conteúdo da Participação n.º 794 dos Serviços de Fiscalização da Câmara 
Municipal de Leiria, o alegado pela arguida na sua defesa escrita e os depoimentos das 
testemunhas por si apresentadas, consideram-se provados os seguintes factos: 

a) A arguida procedeu à colocação de alguns prumos metálicos com cerca de 
um metro de altura, unidos por uma corrente pintada de vermelho e branco, 
num logradouro do seu prédio, sito no lugar de vale Grande, freguesia de 
Marrazes, concelho de Leiria. 

b) A referida obra foi efectuada sem que a arguida possuísse a respectiva 
licença de construção passada por esta Câmara Municipal. 

V. Factos não Provados 
Ponderado o conteúdo da Participação n.º 794 dos Serviços de Fiscalização da Câmara 
Municipal de Leiria, o alegado pela arguida na sua defesa escrita e os depoimentos das 
testemunhas por si apresentadas, considera-se como não provado o facto da obra em causa 
ter carácter provisório. 
VI. Subsunção dos factos ao Direito 
Atentos os factos que ficaram provados, considero que a arguida ao colocar no seu 
logradouro os alguns prumos metálicos com cerca de um metro de altura, unidos por uma 
corrente, levou a efeito uma obra que reveste a natureza de obra de construção civil.  
De acordo com ANTÓNIO PEREIRA DA COSTA, em Regime Jurídico de Licenciamento de 
Obras Particulares Anotado, Coimbra Editora, 1993, pág. 25, “pode definir-se “obra de 
construção civil” como conjunto erigido pelo homem, com quaisquer materiais, reunidos e 
ligados artificialmente ao solo ou a um imóvel com carácter de permanência, com 
individualidade própria e distinta da dos seus elementos”.  
Assim, os prumos metálicos com cerca de um metro de altura, colocados pela arguida no 
seu logradouro, ligados artificialmente ao solo, (pois de outra forma não se manteriam de 
pé) e com carácter de permanência, já que o contrário não resultou provado nestes autos, 
possuem uma individualidade própria, a de servirem de defesa da sua propriedade, e por 
isso distinta da dos seus elementos, pelo que, atentas as suas características é considerada 
como uma obra de construção civil, a qual em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do art.º 1º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, alterado pela Lei n.º 29/92, 
de 5 de Setembro, se encontra sujeita a licenciamento municipal. 
Deste modo, o facto praticado pela arguida constitui uma infracção àquela disposição legal e 
integra uma contra-ordenação prevista e punida nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 
do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.º 29/92, de 5 de Setembro, a que corresponde uma coima graduada de 100.000$ 
a 50.000.000$. 
VI. Determinação do montante da coima 
Não foram trazidos aos autos elementos que permitam avaliar a situação económica da 
arguida e o benefício económico que esta retirou com a prática de tal contra-ordenação. 
Dos autos não subsistem elementos que permitam concluir que a arguida tenha agido 
dolosamente, no entanto, subsiste a negligência da sua conduta, pois a mesma não cumpriu 
com o dever de cuidado e diligência a que estava obrigada, devendo ter licenciado a obra 
que levou a efeito, antes de lhe ter dado início, o que torna a sua conduta censurável. 
A negligência é punível nos termos do n.º 9 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20/11, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Nº 29/92, de 05/09. 
Deste modo, quanto ao montante da coima a aplicar, deverá ser tido em conta a gravidade 
da infracção praticada pela arguida e o seu grau de culpa.” 
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A Câmara concordando com o teor do relatório e fund amentação do 
processo de contra-ordenação n.º 12/97 delibera, po r maioria com a abstenção do 
Senhor Vereador Dr. José Alves que os mesmos passem  a fazer parte integrante da 
sua decisão. 

Mais delibera, nos termos do disposto no n.º 10 do art.º 54º do DL. n.º 
445/91, de 20/11, alterado pela lei n.º 29/92, de 0 5/09 e pelo DL. n.º 250/94, 15/10, 
aplicar à arguida firma “Meigal Alimentação, S.A.”,  uma coima no valor de 100.000$00 
(cem mil escudos) acrescida das respectivas custas,  no valor de 7.000$ (sete mil 
escudos), cujo pagamento é da sua responsabilidade.  

Delibera, ainda, advertir a arguida que nos termos do n.º 2 e do n.º 3 do art.º 
58º do DL. n.º 433/82, de 27/10, alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, esta condenação 
tornar-se-á definitiva e exequível se não for judic ialmente impugnada no prazo de 
vinte dias a contar da data da notificação nos term os do art.º 59º do mesmo diploma 
legal. 

O pagamento da coima e custas do processo, neste ca so, deverá efectuar-
se na tesouraria da Câmara Municipal de Leiria , no  prazo máximo de dez dias 
subsequentes àqueles vinte dias, mediante guia a so licitar na secção de taxas e 
licenças do mesmo município. 

Se for interposto recurso o tribunal competente pod e decidir mediante 
audiência ou, caso a arguida e o ministério público  não se oponham, mediante 
simples despacho. 

No caso de ser impossível ao arguido efectuar o pag amento dentro do 
prazo referido, deverá tal facto ser comunicado à C âmara Municipal de Leiria, por 
escrito, no mesmo prazo, indicando fundamento para o disposto nos n.ºs 4 a 6 do art.º 
88º do mesmo diploma. 

Delibera por último que seja extraído verbete e not ificada a arguida desta 
decisão, cumprindo-se o disposto no art.º 46º e 47º  do DL. n.º 433/82, de 27/10, 
alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, através de carta registada com aviso de 
recepção. 

** 

PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO Nº 61/97, EM QUE É ARG UIDA A “CLÍNICA DE 
SAÚDE DE LEIRIA” 
N.º1477/99 Presente o relatório e fundamentação relativo ao processo em epígrafe, cujo teor 
se transcreve: 

“Processo de Contra-Ordenação n.º 61/97 
RELATÓRIO  
I. Identificação da arguida 
No presente processo de contra-ordenação n.º 61/97, é arguida a Clínica de Saúde de 
Leiria, contribuinte fiscal n.º 503588512, representada pelo seu gerente António Virgílio 
Pereira Godinho, casado, gestor de empresas, filho de Mário Pinto Godinho e de Maria 
Irene, natural de Lisboa e residente em Vermont, freguesia de Ega, concelho de Condeixa-
a-Nova. 
II. Factos imputados 
No dia 20 de Fevereiro de 1997, foi levantada à arguida, pelos Serviços de Fiscalização da 
Câmara Municipal de Leiria, a participação n.º 800, em virtude dos mesmos terem verificado 
que aquela havia procedido à alteração de um telheiro existente, tendo para o efeito subido 
as paredes e fechado os alçados, sem que para tanto possuísse a respectiva licença de 
construção passada por esta Câmara Municipal. 
De acordo com a referida participação, a obra situa-se na Rua de Alcobaça, lugar e 
freguesia de Leiria. 
O facto imputado à arguida é susceptível de integrar uma contra-ordenação prevista e 
punível nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 
20 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/92, de 5 de Setembro. 
III. Provas 
a) - Participação n.º 800, de 20/02/1997, fls. 2 dos autos; 
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Devidamente notificado para nos termos e para os efeitos do disposto no art.º 50o do DL. n.º 
433/82, de 27/10, alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, o gerente da arguida identificado 
na Participação dos Serviços de Fiscalização da Câmara Municipal, não compareceu para 
prestar declarações na data designada para o efeito, nem apresentou qualquer outra forma 
de defesa legalmente permitida. 
FUNDAMENTAÇÃO  
IV. Factos provados 
Ponderado o conteúdo da Participação n.º 800 dos Serviços de Fiscalização da Câmara 
Municipal de Leiria, considero provados os seguintes factos: 

- A arguida procedeu a obras na Rua de Alcobaça, lugar e freguesia de Leiria, as 
quais consistiram na alteração de um telheiro existente, tendo para o efeito 
subido as paredes e fechado os alçados;  

- A arguida levou a efeito tais obras sem que para tanto possuísse a respectiva 
licença de construção passada por esta Câmara Municipal. 

V. Subsunção dos factos ao Direito 
Atentos os factos que ficaram provados, considero que a arguida infringiu o disposto na 
alínea a) do n.º 1 do art.º 1º do DL. n.º 445/91, de 20/11, alterado pela Lei n.º 29/92, de 
05/09. 
Tal facto constitui um ilícito de natureza contra-ordenacional previsto e punido nos termos da 
alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com 
a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/92, de 5 de Setembro, a que corresponde uma 
coima graduada de 100.000$ a 50.000.000$. 
VI. Determinação do montante da coima 
Não foram trazidos aos autos elementos que permitam avaliar a situação económica da 
arguida e o benefício económico que esta retirou com a prática de tal contra-ordenação. 
Dos autos não subsistem elementos que permitam concluir que a arguida tenha agido 
dolosamente, no entanto, subsiste negligência da sua conduta, pois a mesma não cumpriu 
com o dever de cuidado e diligência a que estava obrigada, devendo ter licenciado a obra 
que levou a efeito, antes de lhe ter dado início, o que torna a sua conduta censurável. 
A negligência é punível nos termos do n.º 9 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20/11, 
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 29/92, de 05/09. 
Deste modo, quanto ao montante da coima a aplicar, deverá ser tido em conta a gravidade 
da infracção praticada pela arguida e o seu grau de culpa.” 

 A Câmara concordando com o teor do relatório e fun damentação do 
processo de contra-ordenação n.º 61/97 delibera, po r unanimidade, que os mesmos 
passem a fazer parte integrante da sua decisão. 

Mais delibera, nos termos do disposto no n.º 10 do art.º 54º do DL. n.º 
445/91, de 20/11, alterado pela lei n.º 29/92, de 0 5/09 e pelo DL. n.º 250/94, 15/10, 
aplicar à arguida Clínica de Saúde de Leiria, uma c oima no valor de 300.000$00 
(trezentos mil escudos) acrescida das respectivas c ustas, no valor de 7.000$ (sete mil 
escudos), cujo pagamento é da sua responsabilidade.  

Delibera, ainda, advertir a arguida que nos termos do n.º 2 e do n.º 3 do art.º 
58º do DL. n.º 433/82, de 27/10, alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, esta condenação 
tornar-se-á definitiva e exequível se não for judic ialmente impugnada no prazo de 
vinte dias a contar da data da notificação nos term os do art.º 59º do mesmo diploma 
legal. 

O pagamento da coima e custas do processo, neste ca so, deverá efectuar-
se na tesouraria da Câmara Municipal de Leiria , no  prazo máximo de dez dias 
subsequentes àqueles vinte dias, mediante guia a so licitar na secção de taxas e 
licenças do mesmo município. 

Se for interposto recurso o tribunal competente pod e decidir mediante 
audiência ou, caso a arguida e o ministério público  não se oponham, mediante 
simples despacho. 
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No caso de ser impossível ao arguido efectuar o pag amento dentro do 
prazo referido, deverá tal facto ser comunicado à C âmara Municipal de Leiria, por 
escrito, no mesmo prazo, indicando fundamento para o disposto nos n.ºs 4 a 6 do art.º 
88º do mesmo diploma. 

Delibera por último que seja extraído verbete e not ificada a arguida desta 
decisão, cumprindo-se o disposto no art.º 46º e 47º  do DL. n.º 433/82, de 27/10, 
alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, através de carta registada com aviso de 
recepção. 

** 

PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO Nº 495/96, EM QUE É AR GUIDA SILVINA 
PEREIRA DOS SANTOS  
N.º1478/99 Presente o relatório e fundamentação relativo ao processo em epígrafe, cujo teor 
se transcreve: 

“Processo de Contra-Ordenação n.º 495/96 
RELATÓRIO  
I. Identificação da Arguida 
No presente processo de contra-ordenação n.º 495/96, é arguida Silvina Pereira dos Santos 
Roda, contribuinte n.º 186917236, casada, empregada de escritório, filha de António Duque 
dos Santos e de Maria da Soledade Pereira Sarraipa dos Santos, natural da freguesia de 
Marrazes, concelho de Leiria e residente em Valverde, da freguesia de Marrazes, concelho 
de Leiria. 
II. Factos imputados  
No dia 10 de Outubro de 1996, foi levantada à arguida, pelos Serviços de Fiscalização da 
Câmara Municipal de Leiria, a participação n.º 780, em virtude dos mesmos terem verificado 
que aquela havia procedido a trabalhos de terraplanagem (“aterro de uma cova”), alterando 
assim a topografia um terreno sito em Valverde, freguesia de Marrazes, Leiria, sem que para  
tanto possuísse a respectiva licença de construção passada por esta Câmara Municipal. 
O facto imputado à arguida é susceptível de integrar uma contra-ordenação prevista e 
punível nos termos da alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 
20 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 29/92, de 5 de Setembro. 
III. Provas 
a) - Participação n.º 780, de 10/10/1996, fls. 2 dos autos; 
b) – Auto de Declarações tomadas à arguida a 04/03/1997, fls. 11 dos autos. 
c) – Auto de Declarações tomadas às testemunhas a 27/05/1997, fls. 18 e 19 dos autos; 
d) – Informação dos serviços de Fiscalização da Câmara Municipal, de 02/01/1998. 
Relativamente à matéria constante da participação n.º 780, (fls. 2) a arguida declarou a fls. 
11, que: 
a) Adquiriu um terreno de seu pai, sito no lugar de Valverde, freguesia de Marrazes, ao 

qual se refere a participação n.º 780, de 10/10/1996; 
b) Nesse terreno construiu a sua habitação deixando parte dele livre para a agricultura; 
c) Por necessitar daquela parcela de terreno para o amanho e dado que a mesma possuía 

uma cova, procedeu ao seu aterro, por forma a todo o terreno ficasse plano, tornando 
assim mais fácil a sua rega; 

d) Desconhecia ser necessário licença camarária para os trabalhos que levou a efeito. 
Prova Testemunhal 

Dos depoimentos das testemunhas (fls. 18 e 19) resulta ter sido efectuada a terraplanagem 
de uma parte de um terreno pertencente à arguida e a que se refere a participação dos 
Serviços de Fiscalização da Câmara Municipal, para que a mesma fosse aproveitada para 
agricultura. 

Outras Provas 
Não tendo ficado convicta de que efectivamente o referido terreno se destinaria a 
agricultura, solicitei que fosse efectuada uma visita ao local pelos nossos Serviços de 
Fiscalização para que informassem sobre o estado do mesmo. 
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Assim, de acordo com a informação prestada por aqueles serviços, datada de 02/01/1998, 
fls. 22, resulta provado que o referido terreno não se encontrava afecto à agricultura, pois 
nele não existiam vestígios de qualquer actividade agrícola, pelo contrário, no mesmo 
encontravam-se materiais de construção, tais como telhas, madeiras, ferro e entulhos. 
FUNDAMENTAÇÃO  
IV. Factos provados 
Ponderado o conteúdo da Participação n.º 780, dos Serviços de Fiscalização da Câmara 
Municipal de Leiria, o alegado pela arguida na defesa escrita, a prova testemunhal e  
igualmente a informação dos Serviços de Fiscalização, de 02/01/1998, consideram-se 
provados os seguintes factos: 

a) A arguida procedeu a trabalhos de terraplanagem num terreno de sua pertença sito no 
lugar de Valverde, freguesia de Marrazes, concelho de Leiria, alterando assim a 
topografia do mesmo; 
b) Os referidos trabalhos de terraplanagem não possuíram natureza exclusivamente 
agrícola; 
c) A arguida efectuou os referidos trabalhos sem para tanto possuísse a respectiva 
licença de construção passada por esta Câmara Municipal. 

V. Subsunção dos factos ao Direito 
Atentos os factos que ficaram provados, considero que a arguida infringiu o disposto na 
alínea a) do n.º 1 do art.º 1º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20/11, alterado pela Lei n.º 29/92, 
de 05/09, pois, não tendo os trabalhos em questão natureza exclusivamente agrícola e dado 
que deles resulta a alteração da topografia do terreno onde foram realizados, os mesmos 
não se encontram dispensados de licenciamento municipal. 
Tal facto constitui um ilícito de natureza contra-ordenacional previsto e punido nos termos da 
alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20/11, alterado pela 
Lei n.º 29/92, de 05/09, a que corresponde uma coima graduada de 100.000$ a 
20.000.000$. 
VI. Determinação do montante da coima  
Não foram trazidos aos autos elementos que permitam avaliar a situação económica da 
arguida e o benefício económico que esta retirou com a prática de tal contra-ordenação. 
Dos autos não subsistem elementos que permitam concluir que a arguida tenha agido 
dolosamente, no entanto, subsiste a negligência da sua conduta, pois a mesma, não 
cumpriu com o dever de cuidado e diligência a que estava obrigada, devendo ter licenciado 
os trabalhos que levou efeito, antes de lhes ter dado início, o que torna a sua conduta 
censurável. 
A negligência é punível nos termos do n.º 9 do art.º 54º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20/11, 
alterado pela Lei n.º 29/92, de 05/09. 
Deste modo, quanto ao montante da coima a aplicar, deverá ser tido em conta a gravidade 
da infracção praticada pela arguida e o seu grau de culpa. 

A Câmara concordando com o teor do relatório e fund amentação do 
processo de contra-ordenação n.º 495/96 delibera, p or unanimidade, que os mesmos 
passem a fazer parte integrante da sua decisão. 

Mais delibera, nos termos do disposto no art.º 77º do DL. n.º 328/86, de 30 
de Setembro, alterado pelo DL. n.º 149/88, de 27/04 , aplicar à arguida Silvina Pereira 
dos Santos Roda, uma coima no valor de 100.000$00 ( cem mil escudos) acrescida das 
respectivas custas, no valor de 7.000$ (sete mil es cudos), cujo pagamento é da sua 
responsabilidade. 

Delibera, ainda, advertir a arguida que nos termos do n.º 2 e do n.º 3 do art.º 
58º do DL. n.º 433/82, de 27/10, alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, esta condenação 
tornar-se-á definitiva e exequível se não for judic ialmente impugnada no prazo de 
vinte dias a contar da data da notificação nos term os do art.º 59º do mesmo diploma 
legal. 

O pagamento da coima e custas do processo, neste ca so, deverá efectuar-
se na Tesouraria da Câmara Municipal de Leiria, no prazo máximo de dez dias 
subsequentes àqueles vinte dias, mediante guia a so licitar na secção de taxas e 
licenças do mesmo município. 
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Se for interposto recurso o tribunal competente pod e decidir mediante 
audiência ou, caso a arguida e o ministério público  não se oponham, mediante 
simples despacho. 

No caso de ser impossível à arguida efectuar o paga mento dentro do prazo 
referido, deverá tal facto ser comunicado à Câmara Municipal de Leiria, por escrito, no 
mesmo prazo, indicando fundamento para o disposto n os n.ºs 4 a 6 do art.º 88º do 
mesmo diploma. 

Delibera por último que seja extraído verbete e not ificada a arguida desta 
decisão, cumprindo-se o disposto no art.º 46º e 47º  do DL. n.º 433/82, de 27/10, 
alterado pelo DL. n.º 244/95, de 14/09, através de carta registada com aviso de 
recepção . 

** 

PONTO NÚMERO CATORZE 

SUBSÍDIOS (DA-48) 
N.º1479/99 Pelo senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, foi presente a proposta dos 
subsídios a atribuir às Filarmónicas abaixo mencionadas: 

- Associação Filarmónica Bidoeirense 
- Filarmónica do sagrado Coração de Jesus e Maria – Chãs 
- Sociedade Artística e Musical Cortesense – Cortes 
- Sociedade Filarmónica Maceirense – Maceira Liz 
- Filarmónica de S. Tiago de Marrazes 
- Sociedade Filarmónica “N.ª Sra. da Piedade” – Monte Redondo 
- Sociedade Filarmónica “Senhor dos Aflitos” – Soutocico 
- Sociedade Artística “20 de Julho” – St.ª Margarida do Arrabal 
- Sociedade Filarmónica S. Cristovão – Caranguejeira 
- Sociedade Artística Musical dos Pousos - Pousos 

A Câmara delibera, por unanimidade, atribuir um sub sídio de 500.000$00 a 
cada uma das Filarmónicas acima referidas, por cont a do subsídio anual a atribuir, de 
acordo com protocolo aprovado. 

** 

N.º1480/99 Pelo senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, foi presente a proposta dos 
subsídios a atribuir aos Ranchos abaixo mencionados: 

- Rancho Folclórico da Região de Leiria – Arrabalde da Ponte 
- Rancho Folclórico “As Tecedeiras” – Bidoeira de Cima 
- Rancho Folclórico “Da Costa” – Costa – Maceira Lis 
- Rancho Folclórico Grupo Alegre e Unido – Bajouca 
- Rancho Folclórico “Flores do Verde Pinho” – Coimbrão 
- Rancho Folclórico do Freixial – Arrabal – Leiria 
- Rancho Folclórico dos Soutos – Caranguejeira 
- Rancho Folclórico da Maceira – Maceira 
- Rancho Folclórico de S. Guilherme – St.ª Catarina da Serra 
- Rancho Folclórico “Rosas da Primavera” – Vale do Horto 
- Rancho Folclórico “As Pinhoeiras” – A-do-Barbas 
- Rancho Folclórico Juventude Amiga dos Conqueiros – Souto da Carpalhosa 
- Rancho Típico Pinheirense – Pinheiros – Marrazes 
- Rancho Folclórico Rosas da Alegria – Sismaria – Monte Redondo 
- Rancho Folclórico Rosas do Lis – Carreira 
- Rancho Folclórico “Flores da Primavera” – Ortigosa 
- Rancho Folclórico “Roda Viva” – Telheiro – Maceira Lis 
- Rancho Folclórico da Igreja Velha – Colmeias 
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- Rancho Folclórico do Casal Novo – Casal Novo – Amor 
- Rancho Folclórico Danças e Cantares dos Parceiros – Parceiros 
- Rancho Folclórico de Carvide “O Recordar” – Carvide 
- Rancho Folclórico Estrelas das Várzeas – Várzeas – Monte Real 
- Rancho Folclórico e Etnográfico do Souto da Carpalhosa 
- Rancho Folclórico Rosinhas de Santa Isabel – Amor 
- Rancho Folclórico de Santa Maria de Famalicão – Cortes 
- Rancho Folclórico Típico da Boavista – Boavista 
- Rancho Folclórico Típico do Vale da Rosa – Caranguejeira 
- Rancho Folclórico da Casa do Povo da Barreira – Barreira 

 A Câmara delibera, por unanimidade, atribuir um su bsídio de 200.000$00 
a cada um dos Ranchos acima referidas, por conta do  subsídio anual a atribuir, de 
acordo com protocolo aprovado. 

** 

N.º1481/99 Pelo senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, foi apresentada a seguinte 
proposta sobre as Marchas englobadas no projecto “Leiria a Marchar” : 

 “Renascer e valorizar a cultura de um povo é contribuir para a afirmação da sua 
personalidade; é procurar as raízes que sustentam um perfil popular e consolidam um 
crescimento mais forte e valoroso. ”Leiria a Marchar”  surge, desta forma, como um 
instrumento e, simultaneamente, divulga valores e tradições singulares de um concelho 
também próprio e genuíno. 

 Inserido nas festas da cidade, o Desfile de Marchas Populares pretende viver 
um momento diferente numa época tradicionalmente festiva – “Noite de Santo António”. 

Propõe-se a atribuição de um subsídio de 300.000$00, às colectividades abaixo 
mencionadas: 

- Grupo de Danças e Cantares de S. Romão – Marcha de S. Romão 
- Associação Desportiva Recreativa e Cultural da Barosa – Marcha da Barosa 
- Clube Recreativo Lis e Lena (Moinhos da Barosa) – Marcha do Lis e Lena 
- Centro Cultural e Recreativo Bidoeirense – Marcha da Bidoeira de Cima 
- Centro de Convívio e Recreio do Telheiro – Marcha Infantil do Telheiro 
- União Desportiva da Caranguejeira – Marcha de Caldelas 
- Grupo Desportivo e Recreativo de Famalicão –Marcha de Famalicão 
- Centro Recreativo e Cultural 22 de Junho – Amor 
- Associação de Marchas do Barracão – Marcha Infantil e Adulta do Barracão 
- Motor Clube de Monte Redondo – Marcha de Monte Redondo. 
- Filarmónica das Chãs 

A Câmara delibera, por unanimidade, atribuir um sub sídio de 300.000$00 a 
cada uma das colectividades acima referidas. 

** 

N.º1482/99 Pelo Senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, foi presente os ofícios abaixo 
descriminados, solicitando pedido de subsídios: 

- Escola Secundária de Domingos Sequeira – Leiria , solicitando um pedido 
de subsídio para o Fórum Ciência Viva III, em que vão estar representados através de um 
projecto no domínio da Física/Química, e que envolve a montagem de um quiosque de 
divulgação dos materiais e actividades inerentes ao projecto, estando envolvidos 12 
professores de referir que será uma mais-valia em termos de divulgação da cultura científica 
para a cidade de Leiria, que pode servir de argumentação junto das entidades públicas 
centrais a futuros projectos no âmbito da política de divulgação científica da câmara para o 
concelho. 
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- Organização da FESMONTE/99, apresenta o programa da festa que 
decorrerá de 18 a 29 de Junho sendo uma organização do Motor Clube, da Junta de 
Freguesia de Monte Redondo e do Colégio Dr. Luís Pereira da Costa, e com a participação 
de outras instituições da freguesia (Escolas, Colectividades e grupos), e em exemplos 
anteriores solicita a concessão de um subsídio, destinado essencialmente à 
comparticipação às Marchas e ao grupo musical que as acompanha e à preparação do 
recinto. 

- Liga Popular “Campos do Lis” , solicitando um subsídio para ajudar nas 
obras que estão a ser levadas a efeito na sede, nomeadamente as casas de banho públicas, 
rebocar o pavilhão de chinquilho e o palco e ainda cimentar a parte de baixo do mesmo. 

A Câmara referente aos pedidos efectuados pela Esco la Secundária 
Domingos Sequeira – Leiria e a Liga Popular “Campos  do Lis” delibera, por 
unanimidade, atribuir de acordo com a alínea i) do n.º 1 do artigo 51º do Decreto-lei n.º 
100/84, de 29 de Março, com as alterações introduzi das pela Lei 18/91, de 12 de Junho, 
um subsídio de 50.000$00 à Escola Secundária Doming os Sequeira – Leiria e um 
subsídio de 750.000$00, a pagar em 5 prestações à L iga Popular “Campos do Lis”. 

A Câmara, referente ao pedido da Organização da FES MONTE, delibera, por 
maioria, com a abstenção do Senhor Vereador Raul Ca stro, atribuir um subsídio de 
250.000$00, a pagar à Junta de Freguesia de Monte R edondo. 

** 

CERCILEI, CRL – NOITE DE GALA – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO CASTELO DE LEIRIA 
N.º1483/99 Pelo Senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, foi presente o ofício da 
CERCILEI, a dar conhecimento da ideia de realizarem uma actividade a que chamam 
“Noite de Gala” , pelo que solicitam a cedência do Castelo de Leiria para a noite de 26 de 
Junho do corrente ano. 

 A Câmara delibera, por unanimidade, ceder , o Caste lo de Leiria à entidade 
requerente para a noite de 26 de Junho do corrente ano, para a realização da “Noite 
de Gala”.  

** 

ESCOLA SECUNDÁRIA DE ANTÓNIO ARROIO – PEDIDO DE DES CULPAS 
N.º1484/99 Pelo Senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, foi presente as várias cartas 
enviadas pela Escola Secundário de António Arroio, e pelos próprios alunos que se 
identificaram como culpados dos actos de vandalismo praticados no Castelo de Leiria, 
aquando da deslocação para assistir à representação do Auto da Índia pelo grupo Tea-to. 

 A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aceitar os 
pedidos de desculpas formulados pelas Escola em epí grafe e dos respectivos alunos. 

** 

PONTO NÚMERO QUINZE 

TRÂNSITO – ACIDENTE PROVOCADO POR FUNCIONÁRIO DA CÂ MARA 
N.º1485/99 Presente uma informação do Encarregado de Parques Desportivos e 
Recreativos, dando conhecimento do acidente que se verificou quando um funcionário que 
procedia à manutenção de espaços verdes junto ao Tribunal de Leiria e estando a utilizar 
um aparador de relva, fez disparar uma pedra contra o vidro da porta lateral direita da 
viatura Renault Espace com a matrícula 28-46-MO. 
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 A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanim idade, autorizar o 
pagamento da factura n.º 122970 no valor de 20.194$ 00 com o IVA incluído. 

** 

PONTO NÚMERO DEZASSEIS 

30º ANIVERSÁRIO DA GEMINAÇÃO TOKUSHIMA/LEIRIA 
N.º1486/99 Comemorando-se, em 15 de outubro do presente ano, o 30º aniversário da 
geminação entre Tokushima e Leiria, MASAKATSU KOIKE, “mayor” daquele cidade, 
endereçou um convite á Ex.ma Senhora Presidente para visitar Tokushima durante aquele 
mês, para assinalar a data da geminação. 
 Anexo ao convite é referido que Leiria e Tokushima têm vindo a efectuar trocas 
culturais e educacionais desde que se geminaram em 1969 e assinalando-se, no presente 
ano, o 30º aniversário sobre essa relação, serão efectuados eventos comemorativos nas 
duas cidades por forma a aprofundar as trocas entre si e também para aumentar, nos 
cidadãos, o sentido de cooperação internacional. 
O Comité Executivo da comemoração em Tokushima pretende Ter, além do grupo de Leiria, 
a presença de representantes da Associação de Amizade Portugal/Japão e da Sociedade 
Moraes, celebrando, na altura, o 100º aniversário de Wenceslau de Moraes como 
embaixador português no Japão, o 70º aniversário da sua morte e o 30º aniversário da 
geminação entre Tokushima e Leiria. 
 Uma exposição relativa a Leiria está programada para a data do aniversário, 
através de fotografias e de produtos de Leiria. 
 Em Leiria a celebração do 30º aniversário da geminação está agendada para o 
período de 22 a 25 de Julho de 1999, com a presença de uma delegação da Câmara e do 
grupo de pequenos Cantores de Tokushima, estando a Comissão de Geminações a 
organizar o programa alusivo aquela efeméride. 

 A Câmara delibera, por unanimidade, fazer-se repres entar com uma 
comitiva de 3 a 5 elementos delegando na Comissão d e Geminações o programa da 
viagem. 

** 

PARCERIA RHEINE/LEIRIA A FAVOR DE CRIANÇAS E JOVENS  VITIMAS DE 
CHERNOBIL 
N.º1487/99 Tendo sido apresentado à Câmara, através da sua Comissão de Geminações, 
uma proposta da Associação Alemã “KAJA WEST”, sediada en Rheine, para indigitar uma 
Associação Juvenil de Leiria para integrar o projecto europeu “CASA BLUE”, objectivando 
desenvolver uma comunidade internacional de solidariedade para planear e construir um 
pavilhão, a figurar na EXPO 2000 em Hanôver e posteriormente reverter a favor de crianças 
e jovens de Chernobil, foi indicada para parceiro desta iniciativa a Federação das 
Associações Juvenis do Distrito de Leiria (FAJDL). 
A presença de representantes da FAJDL em Rheine para se inteirarem do programa, levou-
a a envolver, para o desenvolvimento de projectos arquitectónicos do pavilhão português, a 
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria, sendo necessária a presença, no Verão 
do presente ano, de seis participantes de Leiria num campo de Trabalho em Rheine para 
apresentação de desenhos e maquetas do pavilhão. 
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 Não obstante o apoio da União Europeia à iniciativa, que tem participantes de 
sete estados europeus através das cidades de Trakai (Lituânia), Lublin (Polónia), Minsk 
(Bielorússia), Leiria (Portugal), Enchede (Holanda), Londres (Inglaterra) e Rheine/Munster 
(Alemanha), os organismos envolvidos sujeitam-se a suportar algumas despesas, material 
técnico didáctico, material para modelos, despesas de deslocação, alimentação e 
alojamento, cujo orçamento é de 300 mil escudos, pelo que a FAJDL solicita à Câmara a 
atribuição de um subsídio de 200 mil escudos. 

 A Câmara, delibera, por unanimidade, atribuir à Fed eração de Associações 
Juvenis do Distrito de Leiria para a prossecução do  projecto “CASA BLUE” a 
desenvolver de parceria com outras cidades europeia s, um subsídio no valor de 200 
mil escudos sujeito à apresentação de despesas não cobertas por outros subsídios. 

** 

INTERCÂMBIO ESCOLAR 
N.º1488/99 No seguimento da deliberação de 28/04/99, respeitante ao intercâmbio entre a 
“École de Múriers” de Saint-Maur-des-Fossés e a Escola n.º 7 do 10 ciclo dos Capuchos 
realizado entre 7 e 9 de Maio de 1999, efectuou esta escola algumas despesas adicionais 
com as ofertas que entregou às crianças e professores franceses, no valor de 51.841$00, 
pelo que solicita à Câmara, através da sua Comissão de Geminações, que lhe atribuía um 
subsídio para cobertura daquela verba. 

 A Câmara delibera, por unanimidade, atribuir à Esco la n.º 7 do 1.º ciclo, dos 
Capuchos, um subsídio no valor de 51.850$00, para f azer face às despesas resultante 
das ofertas que efectuou aos alunos e professores d a escola de Saint-Maur-des-
Fossés. 

** 

PONTO NÚMERO DEZASSETE 

UNIVERSAL FESTIVAL LEIRIA/99 
N.º1489/99 O Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA , deu conhecimento sobre a 
realização da primeira edição do “UNIVERSAL FESTIVAL DE LEIRIA”  que se realizará nos 
dias 8 9 e 10 de Junho do corrente ano, e que conta com as actuações de Bryan Adams no 
primeiro dia, o segundo será dedicado a bandas novas de Leiria e o terceiro é preenchido 
com Silence 4 e Phase. 

Analisado o assunto a Câmara delibera, por maioria com a abstenção do 
Senhor Vereador Dr. Acácio de Sousa, concordar com a realização da primeira edição 
do “Universal Festival de Leiria”, devendo para o e feito a promotora do espectáculo 
entregar um seguro no valor de 50.000 contos. 

Delibera ainda, adquirir 950 bilhetes de ingresso p ara o referido 
espectáculo, para serem oferecidos a cada um dos se us funcionários no valor de 
3.325.000$00, e comparticipar com o aluguer do palc o e equipamento no valor de 
2.050.000$00, valores sujeitos a 17% de IVA, a paga r a ARTS de Luís Manuel de 
Almeida Coradinho, com o n.º de Contribuinte 815214 456, para realização do festival 
de novas bandas de Leiria. 

** 

ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE LEIRIA – III SEMINÁRIO INT ERNACIONAL DE LEIRIA 
– PEDIDO DE APOIO (DA-48) 
N.º1490/99 Pelo Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA , foi presente o ofício n.º 339-98/99 
da Associação de Andebol de Leiria, onde solicita a atribuição de um subsídio de forma a 
realizarem os eventos que são o III Seminário Internacional de Leiria e os Torneios Inter – 
Selecções Distritais em Iniciados Masculinos e Femininos, com a participação de oito 
Selecções Regionais. 
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 Analisado o assunto, a Câmara delibera, por unanimi dade, atribuir de 
acordo com a alínea i) do n.º 1 do artigo 51º do De creto-Lei n.º 100/84, de 29 de Março, 
com as alterações introduzidas pela Lei 18/91 de 12  de Junho, um subsídio à 
Associação de Andebol de Leiria, no valor de 200.00 0$00. 

** 

AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS DA MEMÓRIA – PEDIDO DE AP OIO 
N.º1491/99 Pelo Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA , foi presente o ofício do 
Agrupamento da Memória, a solicitar apoio da Câmara com materiais abaixo discriminados 
para ajuda na construção da sede. 

- 2.000 Blocos 
- 200 sacos de cimento 
- 20 barras de ferro 12 
- 30 barras de ferro de 6 

Analisado o assunto, a Câmara de acordo com a alíne a i) do n.º 1 do art.º 
51.º do Decreto-Lei 100/84, de 29 de Março, com as alterações introduzidas pela lei n.º 
18/91, de 12 de Junho, delibera, por unanimidade, o ferecer os materiais solicitados ao 
Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento da Memória.  

** 

REGULAMENTO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE LEIRIA 
N.º1492/99 Pelo Senhor Vereador DR. PAULO RABAÇA , foi presente o Projecto de 
Regulamento do Pavilhão Desportivo de Leiria. 

 A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanim idade agendar o 
assunto para a próxima reunião. 

** 
PONTO NÚMERO DEZOITO 

BOMBEIROS MUNICIPAIS 
N.º1493/99 Os Vereadores do Partido Socialista perante a notícia publicada no Jornal de 
Leiria sobre o assunto em epígrafe, e sem embargo de considerarem deverem ser apuradas 
rapidamente as responsabilidades dos arguidos e estes deverem ser exemplarmente 
punidos, solicitaram explicações sobre o assunto e manifestaram a sua discordância perante 
o comportamento da Sra. Presidente da Câmara e do Sr. Comandante dos Bombeiros, 
alegando o seguinte: 

A participação do Sr. Comandante deu entrada na Câmara no dia 7/5/99. 
Contudo, a generalidade dos vereadores socialistas só teve conhecimento de tais factos na 
reunião de 26/5/99, mediante a entrega pela Sra. Presidente duma carta confidencial. Certo 
é, que quer a Sra. Presidente quer o Sr. Comandante já haviam previamente prestado 
informações ou sido contactados pelo referido jornal e sabiam que tal matéria iria ser objecto 
de notícia. Assim, entendem os referidos vereadores que, mais uma vez, os acontecimentos 
relacionados com a autarquia chegam primeiro à comunicação social do que ao executivo 
que integram, situação de que discordam em absoluto e que consideram desprestigiante. 

Quanto à posição do Sr. Comandante consideram que o mesmo, embora sendo 
testemunha de acusação nos processos disciplinares, ao prestar declarações à imprensa 
exorbitou claramente as suas funções, pôs em cheque toda a corporação quer pelas 
considerações que tece quer pelo facto de não identificar quais os bombeiros acusados, 
transformando, assim, todos os bombeiros em suspeitos de furto. Com esta atitude, o 
referido comandante não só não defende a corporação, como era seu dever, como a 
denigre a um ponto que consideram insustentável e que põe em causa a possibilidade da 
continuar a liderar. 
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 A Senhora PRESIDENTE, prestou os seguintes esclarecimentos: 

 Após os factos terem ocorrido e serem comunicados pelo responsável dos 
Bombeiros Municipais, entendemos que havia matéria suficiente para instaurar processos 
disciplinares aos implicados. 
 Atendendo à delicadeza do assunto em questão manteve-se a máxima discrição 
no tratamento do caso, avançando-se com os trâmites no sentido dos processo 
disciplinares. 
 Apenas em vésperas do dia 22 de Maio fui contactada por um jornalista do 
Jornal de Leiria que me informou estar por dentro do problema havido nos Bombeiros, 
solicitando esclarecimentos sobre o caso. Não neguei a existência de problemas nada mais 
adiantando. 
 No dia 22 de Maio informei o Senhor Vereador Raul Castro do ocorrido bem 
como da existência dos processos disciplinares, a quem pedi confidencialidade, que foi 
mantida. 
 No dia 24 ou 25 de Maio fui de novo abordada pelo mesmo Jornalista sobre o 
referido assunto, tendo feito na altura as declarações que surgem no Jornal de Leiria desta 
semana. 
 Na reunião do dia 26 de Maio entreguei aos Senhores Vereadores um envelope 
“confidencial” que continua a ter um conteúdo confidencial, dando conta do ocorrido. 
 A não divulgação mais cedo do assunto teve por base a delicadeza do mesmo o 
interesse colectivo em mantê-lo confidencial. 
 O conhecimento por parte de um Jornalista que foi informado do assunto por 
parte de um elemento da Corporação dos Bombeiros (em princípio um implicado) levou-me 
a dar obrigatoriamente informações à Câmara sobre o caso em questão. 
 Quanto às questões levantadas em relação ao responsável pelo Corpo dos 
Bombeiros Municipais entendo não haver razões que impliquem a perda de confiança. Antes 
pelo contrário, ao levantar o problema percebe-se a vontade que o Eng. Cunha Lopes tem 
em disciplinar a Corporação que tem alguns problemas internos como é do conhecimento 
geral. 
 As respostas que o referido responsável dá ao Jornal são na sequência de 
perguntas do Jornalista que estava previamente informado do ocorrido conforme já referi. 
 Afirmo igualmente manter a total confiança no Eng. Cunha Lopes enquanto 
responsável pelos Bombeiros Municipais. Os problemas não se resolvem escondendo-os, 
mas actuando de imediato quando os mesmos surgem. Foi exactamente o que se passou 
neste caso. 

** 

MERCADO MUNICIPAL 
N.º1494/99 Face às notícias publicadas na imprensa sobre o interesse duma firma 
holandesa nas instalações do mercado municipal os Vereadores Socialistas pediram 
explicações a cerca de tal assunto, solicitando nomeadamente que fossem informados do 
conteúdo de tal proposta ou intenção e bem assim da validade da deliberação tomada na 
última reunião de Câmara sobre o destino para fins associativos da ala direita do 1.º andar. 

 A Senhora PRESIDENTE, prestou os seguintes esclarecimentos: 

 Trata-se de uma proposta de requalificação Urbana da zona envolvente do 
mercado novo que foi apresentado uma 1.ª vez há cerca de um ano ao Senhor Vereador 
Eng. Pedro Faria e novamente a mim própria e ao Senhor Vereador Fernando Carvalho na 
semana passada. Não passa de um esboço de projecto relativamente ao qual foi tomada 
uma posição cautelosa de esperar para ver tendo em conta uma série de parâmetros que 
devem estar na base do estudo. 
 Supomos que foi o grupo interessado que veiculou a notícia para o Jornal numa 
tentativa de marketing, o que se entende perfeitamente. 
 Caso o projecto venha a ter outro tipo de consistência e alguma viabilidade 
prática então a Câmara deverá pronunciar-se sobre o seu interesse, devendo o assunto ser 
presente à reunião de Câmara para análise exaustiva e decisão final. 
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Nos termos do Artigo 19º, do Código do Procedimento  Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei N.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- EMPREITADA DE DESPOLUIÇÃO INTEGRADA DAS BACIAS DO  LIS, 
LENA E SEIÇA – SISTEMA DEPENDENTE DA ETAR DE OLHALV AS – 
SANEAMENTO DOMÉSTICO DE ABADIA E FAMALICÃO – APROVA ÇÃO 
DE MINUTA DE CONTRATO 

- TOLERÂNCIA DE PONTO/HORÁRIO DA BIBLIOTECA 
- TOLERÂNCIA DE PONTO 
- CEDÊNCIA DE 3 VIATURAS LAND ROVER 
- PROC.º N.º 858/96 DE OASIS – ORGANIZAÇÃO DE APOIO  E 

SOLIDARIEDADE PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL 

** 
EMPREITADA DE DESPOLUIÇÃO INTEGRADA DAS BACIAS DO L IS, LENA E SEIÇA – 
SISTEMA DEPENDENTE DA ETAR DE OLHALVAS – SANEAMENTO  DOMÉSTICO DE 
ABADIA E FAMALICÃO – APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRAT O 
N.º1495/99 No seguimento da deliberação tomada por esta Câmara em 17 de Março de 
1999 é, de novo, presente o processo mencionado em epígrafe. 

 A Câmara delibera, por unanimidade: 

1- Aprovar a minuta de contrato para a adjudicação da empreitada supra 
referida; 

2- Autorizar a celebração do respectivo contrato; 
Conferir poderes à Ex.ma Senhora Presidente para ou torgar o contrato em 

representação da Câmara. 

** 

TOLERÂNCIA DE PONTO/HORÁRIO DA BIBLIOTECA (4) 
N.º1496/99 Pela Técnica Superior de B. D. Principal Dr.ª Angela Salgueiro Pereira foi 
presente o parecer do seguinte teor: 

 “Fomos informados pelos serviços que foi concedida Tolerância de Ponto para a 
Sexta-Feira (4 de Junho de 99) para 50% dos funcionários e para Sexta-Feira (11 de Junho 
de 99) para os restantes 50% dos funcionários. 
 A Biblioteca tem trabalhado, desde a abertura nas novas instalações, com 
horários desfasados por forma a estarmos abertos ao público mais horas durante um dia de 
trabalho – por esta razão é-nos impossível manter o horário e usufruirmos da Tolerância de 
Ponto. 
 Assim, propomos o seguinte: 
 -Sexta-Feira (4 de Junho de 99)  abertura ao público das 12.00 às 18.00 horas 
sem interrupções. O grupo que fazia este dia, assegurava a abertura da Biblioteca no 
Sábado dia 05/06. 
 -Sexta-Feira (11 de Junho de 99)  abertura ao público das 12.00 às 18.00 horas 
sem interrupções. O grupo que fazia este dia, assegurava a abertura da Biblioteca no 
Sábado dia 12/06. 
 A vantagem desta opção é dupla: 
- Não prejudicamos o público porque abrimos nas duas Sextas – Feiras. Se encerrássemos 
ao público um dos dias apenas oferecíamos 7.30 h de serviços, enquanto que desta forma 
abrimos 12.00 horas. 
- Possibilitamos a todos os funcionários o usufruto da Tolerância concedida pelo Governo.” 
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 Analisado o assunto, a Câmara delibera, por unanimi dade, concordar com 
o parecer apresentado. 

** 
N.º1497/99 PROC,º N.º 858/96 
 De OÁSIS – ORGANIZAÇÃO DE APOIO E SOLIDARIEDADE PARA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL , com sede na Rua Afonso Lopes Vieira, n.º 50 r/c , freguesia de 
Leiria, solicitando a isenção do pagamento da taxa devida pela emissão do Alvará de 
Licença de Construção do edifício destinado a lar de deficientes, a levar a efeito no lugar de 
Vale Sepal, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta que se trata de 
uma associação de utilidade pública administrativa delibera, por unanimidade, e nos 
termos do disposto no artigo 5º da tabela de taxas e licenças em vigor neste 
Município, isentar do pagamento da taxa na importân cia de 194.290$00, e referente ao 
Alvará de Licença de Construção para a obra em refe rência. 

** 
TOLERÂNCIA DE PONTO (4) 
N.º1497/99 Pela Senhora Presidente foi proposto à Câmara a concessão de tolerância de 
ponto, para os funcionários nos dias 4 e 11 de Junho. 

 A Câmara, delibera, por unanimidade, conceder tole rância de ponto aos 
funcionários e agentes em 50% no dia 4 e 50% no dia  11 de Junho de 1999, devendo 
ser assegurado os serviços essenciais. 

** 
CEDÊNCIA DE 3 VIATURAS LAND ROVER (SA-4-4) 
N.º1498/99 Presente um ofício da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 
Leiria, em que solicita a cedência de três viaturas Land Rover abatidas, uma vez que têm 
dificuldade em arranjar peças para as suas. 

 Analisado o assunto, a Câmara delibera, por unanimi dade, ceder aos 
Bombeiros Voluntários de Leiria as 3 viaturas abati das Land Rover solicitadas, para 
fins de aproveitamento de peças. 

** 
ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezanove horas, e trinta e cinco minutos mandando que, de tudo para 
constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, 
Director do Departamento de Administração Geral, mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos dois dias do mês de Junho do ano 
de mil novecentos e noventa e nove. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, 

___________________________ 


